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RECIFE, 06 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 232, de 06 DEZ 2012) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 

 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

1.1.0.   Extrato de Decisões  

    

1. Reuniu-se Extraordinariamente no dia 16 NOV 2012, às 10 horas, no gabinete e 

sob a presidência do Sr. Cel PM Eden de Moraes Vespaziano Borges, Chefe do EMG e 

Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças para deliberar e julgar os recursos 

administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber: 

 

I. Requerente: 

Cota nº 0910/2012, de 17 de maio de 2012, da Procuradoria Geral do Estado.  

 

Objeto: 

Reapreciação da Promoção “post mortem” do Ex-Sd QPMG/106377-4/22ºBPM–

FÁBIO SALVIANO CABRAL, falecido em 03 de outubro de 2009. 
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Dos Fatos: 

Em reunião extraordinária realizada no dia 10 MAR 10, a Comissão de Promoção 

de Praças deliberou no sentido de reconhecer o direito de Promoção post mortem do ex-

servidor militar, Mat. QPMG/106377-4/22ºBPM–FÁBIO SALVIANO CABRAL, falecido em 

03 de outubro de 2009, promovendo-o à graduação de CABO PM, consoante publicou o 

Aditamento ao BG nº 054, de 23MAR10.  

 

Vejamos excerto da publicação: 

 

Requerente: 

“Ex-Offício” - Of. Nº 0405/09-Sec/22ºBPM, datado de 28DEZ09.  

 

Objeto: 

Promoção “post mortem” do Ex-Sd QPMG/106377-4/22ºBPM–FÁBIO 

SALVIANO CABRAL, falecido em 03 de outubro de 2009. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Dos Fatos: 

   

A Comissão de Promoção de Praças instaurou, “ex-offício”, o processo de 

promoção  “Post Mortem” do ex-Praça em destaque. 

Destarte, fora instaurado o devido procedimento investigatório (Sindicância) por 

força da Portaria nº 017/Sec/2009/22ºBPM, de 13OUT09, tendo como encarregado o Cap. 

QOPM Mat. 940263-2/22º BPM – Sérgio Roberto Gomes da Silva, com fito de apurar as 

circunstâncias do óbito da ex-Praça em relevo. Concluíram o Oficial Sindicante e o Comando 

do 22º BPM que os fatos ocorreram da seguinte forma:  

    

“SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA / HISTÓRICO 

Após análisar detidamente as peças que compõem os autos da presente 

Sindicância, verifica-se que o fato ocorreu da seguinte forma: No dia 03 de outubro de 2009, 

por volta das 13h, o Sd QPMG 106377-4/22ºBPM/Fábio Salviano Cabral apresentou-se ao 2º 

Ten QOAPM 930377-4/22º BPM/ Luiz Cláudio Lopes Gomes, Oficial de Operações do 22º 

BPM, mediante Ofício nº 1793/09/1ª Seção-13ºBPM, datado de 02OUT09, a fim de fazer parte 

do efetivo do 22ºBPM. O Ten PM Cláudio constatou nas escalas que o referido PM não se 

encontrava de serviço, orientou que o Soldado se apresentasse na segunda-feira, dia 05 de 

outubro de 2009, ao Chefe da 1ª Seção/22ºBPM para que fosse definida sua situação. Sendo 

que após 10 (dez) minutos de sua saída do 22º Batalhão o Ten PM Cláudio recebeu uma 

informação que o militar havia sido vítima fatal de um acidente de trânsito após choque entre 

a motocicleta marca Honda, modelo FAN 125, placa KKK 1884/PE a qual estava conduzindo 

e o veículo marca VW, modelo Gol, placa JPF 4385/BA, na Rodovia PE 90, no povoado de 

Aroeiras, município de Bom Jardim/PE. O Oficial de Operações deslocou-se ao local do 

acidente constatando a veracidade do fato, onde já estava presente o efetivo policial do Sub-

DPM de Umari fazendo o isolamento e o balizamento na rodovia, como também já havia 

acionado a Polícia Civil para realizar os procedimentos legais. Diante do que foi apurado no 

presente procedimento, fica evidenciado que ocorreu uma fatalidade envolvendo o Sd PM 

Salviano, que no momento do acidente que o vitimou ainda encontrava-se fardado ficando 

caracterizado ato de serviço. 

   

Portanto, este Comando resolve: 

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante, ficando evidente que as 

condições de morte do Sd QPMG 106377-4/22ºBPM/Fábio Salviano Cabral, enquadra-se no 

descrito no Regulamento de Promoção de Praças como critério de Promoção Post Mortem; ... 

3. Remeter cópias dos autos completos a Comissão de Promoção de Praças, para 

conhecimento e providências cabíveis; ... 

8. Cumpra-se.   
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Surubim-PE, 14 de dezembro de 2009 

______________________________________ 

VLADIMIR GOMES DA SILVA – Ten Cel PM 

Comandante do 22ºBPM” 

 

É o que de relevante há de se ressaltar.   

 

Fundamentação: 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado “ex offício”, com escopo de 

ser reconhecida e efetivada a promoção “post mortem” da ex-praça, Sd QPMG/106377-

4/22ºBPM–FÁBIO SALVIANO CABRAL, o qual  tombou sem vida, lamentavelmente, no dia 

03 de outubro de 2009, conforme narrado acima, pelo que vejamos o que aduz a Constituição 

do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a 

legislação peculiar da PMPE, em especial o art. 14, I a VI, da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais – PCCME), verbis: 

    

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

 “Art 100.... 

§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em 

conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de 

manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou 

doença decorrentes de qualquer desses fatos, na forma da lei”     

 

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais 

    

“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma 

das seguintes situações: 

I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública; 

II – Em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 

III – Em acidentes de serviço, definidos em lei; 

IV – Na prevenção ou combate a incêndios; 

V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil;  

VI – Em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.” 

       

 Categoricamente, o Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, com a nova 

redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, define Acidente em Serviço 

ocorrido com militar da ativa, nos seguintes limites: 

 

 “Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na 

legislação em vigor relativa às Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, 

quando: 

a)  a e). omissis; 

f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve ou o local 

de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa” 

(grifo nosso). 

  

Os fatos narrados na peça investigativa são por demais esclarecedores de que a 

conduta descrita na ocorrência se enquadra perfeitamente no dispositivo supra. Há aqui a 

subsunção do fato ao ditame legal em comento, estando o direito pleiteado amparado pelo 

manto da legalidade. 

Impulsionado pelo dever de praticar a mais límpida justiça, os membros desta 

comissão reconhecem como PROCEDENTE o pleito formulado. 
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Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e com 

amparo legal no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, c/c art. 14, III, da Lei Complementar 

nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), c/c o art. 1º, “f”, do 

Decreto nº 57.272, com a nova redação dada pelo Decreto nº 64.517, de 15 de maio de 1969, à 

unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO da promoção “post mortem” do ex-servidor 

militar, Sd QPMG/106377-4/22ºBPM–FÁBIO SALVIANO CABRAL, à graduação de Cabo 

PM, a contar de 03 de outubro de 2009. 

 

É o pronunciamento. 

 

Com fulcro na suso decisão, o Comandante Geral promoveu post-mortem o aludido 

servidor militar estadual, consoante publicou o BG nº 064, de 08ABR2010. 

Chegado o pedido de pensão especial na Procuradoria Geral do Estado, o douto 

procurador do Estado, Alexandre Melo, após analisar o processo, decidiu encaminha-lo a 

PMPE, solicitando por meio da Cota nº 910/12, de 17MAIO12, as seguintes informações: 

 

Assim, antes de adentrar no exame das questões jurídicas relativas ao caso, resulta 

indispensável que a PMPE indique precisamente qual a hipótese legal que, neste caso, 

autoriza a promoção post mortem, delineando as circunstâncias fáticas que autorizam o 

enquadramento legal realizado. Caso a PMPE entenda que o presente caso se encaixa no 

conceito de acidente de serviço, resultará imprescindível que demonstre que o militar se 

deslocava entre sua casa e o seu local de trabalho, sem qualquer desvio de itinerário” 

 

Da Fundamentação. 

Bem, a Promoção post mortem do ex-policial militar, teve fundamentação legal no 

art. 14, inciso III da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, que assim verbera sobre o 

tema: 

Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma 

das seguintes situações: 

 

III – Em acidentes de serviço, definidos em lei;” 

 

Considerando que não existe na legislação dos Militares do Estado dispositivo 

legal que trate sobre conceituação de acidente em serviço para essa classe de servidores do 

Estado, costumeiramente se vem obedecendo ao comando do art. 136 da Lei 6.783/74 

(Estatuto dos Militares do Estado), ipsi litteris: 

Art. 136 - São adotados na Polícia Militar, em matéria não regulada na legislação 

estadual, os regulamentos e leis em vigor no Exército brasileiro, até que sejam adotados leis e 

regulamentos peculiares. 

 

Destarte, como legislação subsidiária para conceituar acidente em serviço, a Polícia 

Militar vem se socorrendo do Decreto nº 57.272/65 c/c Dec. nº 64.517/69: 

 

Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na 

legislação em vigor relativa às Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, 

quando: 

a)  a,b,c, d). omissis; 

e) no decurso de viagens impostas por motivo de movimentação efetuadas no 

interesse do serviço ou a pedido 
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f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve, ou o local 

de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa 

(grifo nosso). 

 

Corroborando com o entendimento de que o acidente in itinere, ou seja, aquele 

ocorrido no deslocamento de casa para o trabalho ou do trabalho para casa é considerado 

acidente em serviço, temos a acrescentar o disposto no art. 21 da Lei 8.213/91(Regime Geral 

da Previdência Social):  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho: 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

 

Assim se posicionou o douto Procurador Geral do Estado, João Armando Costa 

Menezes, em 13 de maio de 2011, no Parecer nº 0227/11.  

 

Os argumentos suso esposados apontam claramente que a promoção post mortem 

teve seu embasamento legal na figura da morte por acidente em serviço. 

 

Resta dirimir as interpelações feitas pela Procuradoria Geral do Estado quanto à 

comprovação fática de que a ocorrência que vitimou o ex-servidor se amolda perfeitamente ao 

caso de acidente in itinere. 

 

Primeiro, questionou a PGE se o simples fato do militar se deslocar de sua casa 

para o local de trabalho, usando fardamento, constitui-se em serviço, sem que ele esteja 

efetivamente de serviço, ou seja, cumprindo alguma jornada. 

 

Para enriquecer o debate, nesse ponto, é valioso trazer à discussão, o conceito de 

Ato de Serviço contido nos art. 1º e 2º do Decreto Estadual nº 289, de 14 de abril de 1934 

(Instruções reguladoras dos documentos Sanitários de Origem), em vigor: 

 

Art. 1º - O Atestado de Origem é um documento administrativo militar destinado à 

apreciação da origem real das incapacidades físicas, temporárias ou definitivas, de oficiais 

ou praças em serviço da Brigada Militar do Estado, assim como dos assemelhados e dos 

funcionários civis que existam ou venham a existir na mesma Corporação, provenientes de 

acidente ou de ferimentos recebidos durante e simultaneamente em consequência de ato de 

serviço. 

Art. 2º - Ato de serviço é todo aquele exercido pelo oficial, funcionário civil, praça, 

ou assemelhado em razão de cumprimento de obrigações militares ou profissionais técnicas e 

resultantes de disposições regulamentares ou de ordens recebidas. 

  

Vejamos agora o comando do art. 90 da Lei 11.817/2000 (Código Disciplina dos 

Militares do Estado) e o art. 16, §3º, do Dec. nº 7.510/81 (Regulamento de Movimentação dos 

Militares): 

 

Lei 11.817/2000  

Art. 90. Deixar de recolher-se ou apresentar-se nos prazos regulamentares na 

OME para a qual tenha sido transferido ou classificado, ou às autoridades competentes, nos 

casos de missão ou serviço extraordinário para qual tenha sido designado.  

 

Pena: Prisão da 11 A 20 dias. 

 

Dec. nº 7510, de 18OUT81 (Regulamento de Movimentação) 
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“Art. 16 - Instalação é o período de afastamento total do serviço, destinado à 

acomodação, concedido ao policial militar movimentado com mudança de residência 

§ 3° - Nas movimentações de um para outro órgão, o período de instalação será de 

até 04 (quatro) dias quando desacompanhado ou solteiro.” 

 

Fazendo a exegese dos dispositivos legais supra, chegaremos ao entendimento que, 

o ato do servidor militar estadual, de se deslocar de sua OME (Organização Militar Estadual) 

de origem ou de sua residência para a nova OME, por motivo de transferência, a fim de 

compor o efetivo do Batalhão de destino, considera-se em efetivo serviço, pois a viagem do 

militar não se dá por interesse particular, mas decorre de uma obrigação legal imposta pelo art. 

90 da Lei nº 11.817/2000 c/c art. 16 do Dec. nº 7510, de 18OUT81, que determina a 

apresentação na nova OME no prazo máximo de 04 (quatro) dias, sob pena de sofrer uma 

sanção. O texto não diz que a apresentação deve ser feita em dia útil. 

Perlustrando o bojo dos autos, mas precisamente às fls. 13 e 30, encontramos cópia 

do of. nº 1793/09-1ª Seção/13º BPM, de 02 de outubro de 2009, subscrito pelo então Major 

PM José Hailton Arruda de Araújo, Comandante do 13º BPM, OME de origem do ex-servidor 

militar, com o seguinte teor: 

   

Of. nº 1.793/09-1ª Seção Recife, em 02 de outubro de 2009. 

Do Comandante Interino do 13º BPM 

Ao Sr. Comandante do 22º BPM 

APRESENTAÇÃO DE PRAÇA: 

Ref. 538/SAD – Circular, de 22SET09. 

 

Cumprimentando cordialmente a V. Sa., e em atenção ao documento de referência, 

apresento o SD QPMG 106377-4/ FÁBIO SALVIANO CABRAL, o qual passará a fazer parte 

do efetivo dessa OME, aguardando posterior regularização em Suplemento de Pessoal. 

 

Outrossim, informo que o referido policial militar já gozou as férias relativas ao 

ano de 2008, e as férias relativas ao ano de 2009 estão previstas para março de 2010. 

 

José Hailton Arruda de Araujo – Maj. PM 

Comandante Interino do 13º BPM 

  

A redação do documento é clara, não paira dúvida quanto à movimentação do ex-

policial militar, transferindo-o da sede do 13º BPM, situado na capital deste Estado para o 22º 

BPM, localizado no município de Surubim, PE. 

 

Em que pese ao prazo legal de apresentação do servidor militar no Batalhão de 

destino, constatamos se encontrar dentro da normalidade, haja vista que o Ofício do 

Comandante do 13º BPM é datado de 02OUT09, e existe na frente do mesmo a assinatura do 

Tenente PM 930377-4/22º BPM – Luiz Cláudio Lopes Gomes, datado de 03OUT09, que se 

encontrava de Oficial de Serviço naquela OME, tendo na ocasião o recepcionado e 

determinado que comparecesse no primeiro dia útil.  

 

Ficou evidente o nexo de causalidade no ato dele se deslocar de sua residência para 

o 22º BPM não se tratou de algo particular, sobretudo pelo motivo de estar portando o ofício 

de apresentação naquela OME de destino, tendo assim procedido, tratou-se de um ato de 

serviço, há perfeita subsunção com o conceito de acidente em serviço, na espécie in itinere, 

prevista no Art. 1º, alíneas “e” e “f” do Decreto nº 57.272/65 c/c Dec. nº 64.517/69, 

principalmente quando por motivo de movimentação. 
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Art. 1º. Considera-se acidente em serviço, para todos os efeitos previstos na 

legislação em vigor relativa às Forças Armadas, aquele que ocorra com militar da ativa, 

quando: 

a)  a,b,c, d). omissis; 

e) no decurso de viagens impostas por motivo de movimentação efetuadas no 

interesse do serviço ou a pedido; 

f) no deslocamento entre a sua residência e a organização em que serve, ou o local 

de trabalho, ou naquele em que sua missão deva ter início ou prosseguimento, e vice-versa. 

 

Requisitou ainda a Procuradoria Geral do Estado que: “caso a PMPE entenda que o 

presente caso se encaixa no conceito de acidente de serviço, resultará imprescindível que se 

demonstre que o militar se deslocava entre sua casa e seu local de trabalho, sem qualquer 

desvio de itinerário”. 

Pois bem, na folha 35 dos autos, o Tenente PM Luiz Cláudio Lopes Gomes, oficial 

que estava de serviço no 22º BPM afirmou o seguinte: 

 

Que no dia 03 de outubro do corrente ano, o declarante se encontrava escalado de 

oficial de operações e que por volta das 13:00 horas o Sd Salviano se apresentou nesta OME 

ao declarante mediante ofício e logo após verificou-se que o mesmo não se encontrava de 

serviço, e o declarante informou ao referido soldado para que o mesmo se apresentasse na 

segunda-feira às 07h30min ao P/1 para definir a sua situação. Que logo depois de ir embora 

aproximadamente com 10 (dez) minutos o declarante foi informado que o referido PM havia 

sofrido fatalmente um acidente de trânsito em sua moto nas imediações do distrito de Umari, 

que de imediato o declarante fez deslocamento e constatou a veracidade do fato, e no local já 

se encontrava a viatura de Umari. 

      

Na cópia do Boletim de Ocorrência constante das fls. 14/15 e depoimentos das 

testemunhas nas fls. 21 a 23 do bojo processual, encontram-se assinalado como local do 

acidente a rodovia estadual PE-90 e 13h30min o horário em que a Guarnição tomou 

conhecimento do fato, ou seja, após deixar a sede do 22º BPM, às 13h, no intervalo de 30 

(trinta) minutos, o aludido servidor sofreu um acidente fatal. 

 

Os autos trazem ainda nas fls. 06 e 33 cópia da certidão de óbito constando que o 

falecido residia na Rua Alto Juviniano F. de Santana, Centro, Passira, PE e o acidente fatal se 

deram exatamente sobre a Rodovia Estadual, PE-90.    

 

Ora, analisando o mapa geográfico das Rodovias do Estado de Pernambuco, é fácil 

perceber que o militar falecido se deslocava pela PE-90, principal Rodovia que liga o 

município de Surubim a cidade de Passira, PE, quando se acidentou. Não há nos autos 

qualquer informação que comprove ter o miliciano alterado seu destino, tais como parar em 

algum logradouro para fazer compras, ou ingerir bebida alcoólica. Frise-se inclusive, que ele 

ainda estava na circunscrição de responsabilidade do 22ºBPM, pois o município de Bom 

Jardim e da competência daquela OME. 

 

Sabendo-se que o ex-policial militar morava na cidade de Passira, PE, e que só foi 

até a cidade de Surubim, PE, por motivo de sua obrigação legal, para se apresentar dentro do 

prazo previsto no ordenamento, presume-se que ao retornar pela PE-90, estaria se deslocando 

para sua residência, no município de Passira, PE, pois o fato gerador do itinerário percorrido, 

de ida e de volta, foi o cumprimento de um dever imposto por lei, havendo o nexo de 

causalidade entre o seu deslocamento e a movimentação para aquele Batalhão. 

 

Nesse trilhar das ideias, entendem os membros da Comissão que o acidente do 

servidor militar ocorreu em decorrência do serviço, sendo o direito amparado pela Lei 

134/2008. 
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Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 14, III da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pela 

manutenção da promoção post-mortem do falecido servidor militar. 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

II. Requerente:     

Srª VERÔNICA MARIA CAMPOS DE ALMEIDA RIBEIRO (Pensionista) 

 

Objeto: 

 

Promoção “post mortem” do Ex-SD PM Mat. 107054-1/3ºBPM – CARLOS 

ANDRÉ CAMPOS LOPES, falecido em 27 de outubro de 2011.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Dos Fatos: 

A requerente, na condição de pensionista do falecido, pleiteou o objeto suso 

mencionado, acostando cópia do procedimento investigatório (Inquérito Policial Militar), 

tendo como encarregado o Cap. PM Tibério César dos Santos com o fito de apurar as 

circunstâncias do óbito do ex-policial militar em relevo, tendo chegado à seguinte conclusão 

sobre o acontecido:  

     

SOLUÇÃO DE IPM 

Encarregado: Cap. PM Mat. 930050-3/3ºBPM –  Tibério César dos 

Santos 

Origem: Portaria nº 026/2011/3º BPM, de 1º  de novembro de 2011.  

FATO A APURAR: Circunstâncias em que se dera a morte do SD PM 

107054-1/3ºBPM –  CARLOS ANDRÉ CAMPOS LOPES, ocorrido no dia 27 de 

outubro de 2011 em uma operação orientada para capturar DIELSON DE 

LIMA SILVA.  

 

Analisando o contido nas peças que compõem o presente processo 

investigatório, chega-se à conclusão de que o fato em apuração ocorreu da  

seguinte maneira: No dia 27OUT11, por volta das 12h,  a te stemunha Cícero 

Moreira Ramos,  funcionário do Sr. José Aldrim Alves de Almeida dono de 

uma propriedade no Sít io Jatobá na Serra do Catimba, zona rural de Buique -

PE, encontrava-se exercendo suas atividades laborais,  momento em que 

afirmou ter avistado o acusado DIELZO DE LIMA E SILVA se aproximando 

da casa principal  daquela propriedade, tendo o referido funcionário 

adentrado em seu interior na intenção de se proteger do acusado,  haja vista,  

afirmar que todas às  vezes em que foi  avistado o acusado portava uma 

espingarda, e em algumas dessas vezes estava acompanhado de outras 02  

(duas) pessoas desconhecidas, além de ser procurado pela polícia sob a 

acusação de ter praticado alguns crimes naquela região. O Sr. Cícero 

realizou uma ligação telefônica para seu patrã o, informando o que estava 

acontecendo. Nessa ocasião em que o Sr.  José Aldrin Alves de Almeida,  

conhecido por BATATA, dono da propriedade, ao receber a l igação telefônica 

se encontrava no centro da cidade de Buique. Dirigiu -se de imediato à 

delegacia de Polícia Civil  daquela cidade relatando o ocorrido ao agente de 

polícia civil  de nome Plínio, que por sua vez repassou a informação ao 

delegado t i tular da delegacia. Por volta das 12h daquele mesmo dia, a 

equipe da GT Rural composta pelos  soldados PM Mat. 10 6.777-0/ROGÉRIO 

DELLANO DANTAS DE FRANÇA, soldado PM Mat. 108.383-0/SILVANO PRI-  
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MO DA SILVA e pelo soldado PM Mat. 107.054 -1/CARLOS ANDRÉ CAMPOS 

LOPES, o qual recebeu uma ligação telefônica do agente Plínio informando 

que estava na delegacia com um informante de nome José Aldrim, conhecido 

por BATATA, com informe do paradeiro do acu sado DIELZO. ( . . . ),  o  Ten.  

Rezende juntamente com a equipe do GATI e  GT Rural ,  realizaram 

reconhecimento de toda área,  em seguida o Ten.PM Rezende dividiu o efetivo 

policial  em 02 (duas) equipes, onde a primeira composta pelo Sgt PM Mat. 

950361-7/DÉGISON GALINDO DOS SANTOS, SD PM 104586 -5/CARLOS 

ANDRÉ ALVES BEZERRA e o SD PM 107054-1/CARLOS ANDRÉ CAMPOS 

LOPES permaneceram no interior da casa e a segunda equipe, composta pelo 

Ten.PM RESENDE, CB PM Mat. 24903-3/GENIVAL AMORIM DE SIQUEIRA e 

SD PM 103044-2/WASHINGTON NASCIMENTO DE SIQUEIRA, f icaram 

aguardando a possível  chegada do acusado DIELZON no interior da casa 

maior ( . . . ) ocasião em que a equipe ouve estalos de galhos secos, ou seja,  

passadas de alguém que caminhava naturalmente por aquele local e se  

aproximava do casebre pelo lado direito do mesmo. Que o Sgt PM Galindo 

gesticulou para os demais integrantes,  solici tando atenção para o barulho 

que estavam ouvindo,  ocasião em que o SD PM CARLOS ALVES faz uma 

rápida visualização por um furo da parede da retagu arda do casebre, a f im 

de tentar identi f icar qualquer aproximação, e  volta a f ixar o olhar em 

direção da porta de entrada, tendo o SD PM CAMPOS voltando -se para a 

frente da porta, dado um passo à frente, aproximando -se  assim, ainda mais 

da porta do casebre, momento em que o SD PM CARLOS ALVES visualizou o 

acusado DIELZO passando em frente à porta do casebre, da direita para a 

esquerda, empunhando uma espingarda calibre 12 em posição de t iro, e  

efetuado um disparo contra sua equipe,  cujo disparo teria ating ido o SD PM 

CAMPOS. Que o SD PM CARLOS ALVES afirma ainda que no momento em 

que visualizou a pessoa do DIELZO passando em frente à porta, não 

conseguiu realizar qualquer disparo iminente com o Fuzil  cal .  7,62 que 

portava na ocasião,  em virtude do SD PM CAM POS, já ferido, ter 

permancedio na sua l inha de t iro e que só efetuou os disparos com o fuzil  na 

intenção de atingir o acusado DIELZO, num total  de 09 (nove) disparos, no 

momento em que o SD PM CAMPOS tombou ao solo, tendo os referidos 

disparos de fuzil  at ingido as paredes frontal  e lateral esquerda do casebre. O 

SGT PM GALINDO (.. .) afirma ter visto apenas um vulto de uma pessoa que 

passava rapidamente de frente a porta com uma espingarda nas mãos após 

efetuar os  disparos contra o SD PM CAMPOS, e  neste exa to momento ter 

realizado 01 (um) único disparo com a pistola cal.  40 que estava armado na 

ocasião em direção à porta do casebre na tentativa de atingir o autor do 

disparo contra a sua equipe, no entanto sem obter êxito, acreditando ainda 

que tal  disparo teria t ingido a parte  superior da porta.  (. . . )  No entanto, após 

a ouvida do agente funerário Gibran Rodrigues de Siqueira, responsável 

pelo translado do corpo da vít ima do Hospital  Memorial ao município de 

Custódia-PE, onde fora realizado o sepultamento,  o q ual repassou ao 

Encarregado 04 (quatro) fotografias t iradas do corpo da vít ima por ocasião 

de sua preparação para a cerimônia fúnebre, onde foi  obtida a visualização 

da posição exata e o t ipo deferimento provocado na vít ima, do orif ício de 

entrada e saída,  vislumbrou-se a possível  posição do atirador ao efetuar o 

disparo, bem como, a possibil idade de descartar a ideia inicial  de que o sd 

PM CAMPOS teria s ido atingido por disparo de espingarda cal.  12. O 

ferimento provocado na vít ima, inicialmente, não se ca racteriza como tendo 

sido produzido por tal  armamento,  mesmo que t ivesse sido uti l izada munição 

t ipo balote.  Verif ica-se ainda nas fotografias apresentadas, que o projéti l 

que  atingiu  a  ví t ima, adentrou pelo lado direito do pescoço (orif ício de en-  
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trada),  um pouco abaixo da orelha,  transfixou quase que em linha reta e saiu 

pelo lado esquerdo (orif ício de saída). Diante desses  novos fatos, a  

testemunha Veruska Fabiola Campos,  irmã da vít ima,  foi  reinquirida na 

intenção de colher maiores informações sobre o t ipo de ferimento visalizado, 

tendo a mesma informado que não chegou a visualizar o fe rimento,  no 

entanto disse que na farda uti l izada pelo seu irmão no dia em que foi  morto, 

havia algumas marcas de perfuração de arma de fogo.  O Encarregado ao 

receber e ver tais peças de uniforme (gandola e camiseta interna branca), 

pode visualizar melhor o  possível  orif ício de entrada como sendo realmente 

o orif ício do lado direito, uma vez  que no uniforme tal  orif ício apresenta 

uma forma totalmente arredondada e circular de pouco mais de 1 (um) cm de 

diâmetro, enquanto que a perfuração do lado esquerdo do uniforme, 

apresenta um orif ício disforme (rasgado), de diâmetro um pouco maior que o 

primeiro, e marcas de atri to do projéti l  no tecido, como se o projéti l  após 

transfixar o pescoço da vít ima passasse por cima do ombro esquerdo,  

rasgando parte do tecido da  parte superior da manga direita da camisa 

externa (gandola).  ( . . .)  Assim, sendo, f ica evidenciado nos autos a grande 

probabilidade do disparo de arma de fogo responsável pela morte do SD PM 

CAMPOS ter sido efetuado acidentalmente pelo 2º SGT PM GALINDO, 

ASSIM COMO PELO sd PM Carlos Alves, na tentativa de acertar  o suspeito 

DIELZO, uma vez que ele foi  o único a visualizar a aproximação do mesmo 

em frente à porta, pois também estava armado com 01 (uma) pistola cal.  40,  

carga do 3º  BPM. Pela avaliação realizada pelo encarregado no local do 

crime, verif ica-se que a equipe posicionada dentro do casebre não estava  

num local seguro, uma vez que se tratava de um ambiente de apenas um vão,  

medindo pouco mais de 15m2 de área, e  sem nenhum aparato no seu interior 

que permitisse os  policiais se abrigassem caso houvesse tentativa de invasão 

por parte dos possíveis meliantes ou trova de t iros. E que não foi  levado em 

consideração pelo comandante da operação a possibil idade do suspeito 

DIELZO ter se  aproximado na companhia  de outro comparsa,o que era do 

conhecimento de todos que participaram da operação, tanto é que no 

momento em que o SD PM CAMPOS foi  atingido, os demais integrantes de 

sua equipe f icaram com receio de saírem do casebre e serem também 

alvejados pelos possíveis comparsar do DIELZO, correndo assim o risco de 

serem todos mortos. O 1º Ten.  PM REZENDE, estava mal posicionado com 

sua equipe na casa maior, uma vez que estava distante cerca de 450 metros 

do casebre,  o que dif icultou o apoio imediato, verif icando -se que o efetivo 

que estava nas viaturas, o qual se encontrava a uma distância de 

aproximadamente 2 Km daquela localidade,  conseguiu retornar e chegar um 

pouco antes da equipe de apoio  (equipe do Ten.  Resende).  Ainda,  o 

comandante da operação não possuía uma  boa visualização da equipe que 

estava no casebre por conta da vegetação existente entre as duas 

edif icações, infringindo assim, o Ten. Rezende, o que reza os Art .  198 do 

CPM e o que preceitua o art .  12 do CPPM, no tocante a preservação do local 

do crime,  em que pese ser possuidor do Curso de Investigação de Crimes 

Violentos, conforme consta em seus assentamentos.  Ademais,  deixou o 

referido oficial  de comunicar o crime de imediato à autoridade policial   

daquela circunscrição, só o fazendo no dia 29OUT11,  at ravés do BO nº  4175,  

infringindo assim o que preceitua o art .  319 e art .  324 do Código Penal 

Mili tar.  Finalmente, as 02 (duas) equipes não estavam atentas a aproximação 

do suspeito DIELZO, pois o mesmo conseguiu surpreender os  policiais 

mili tares que estavam no casebre, após ter percorrido uma extensão de 

aproximadamente 80 metros peça vereda que dá acesso ao casebre, sem ser 

notado por nenhuma das equipes.  
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Face o acima exposto e que dos autos consta,  conclui  o 

Encarregado pelo indiciamento do 2º Sgt PM Mat. 950361 -7/DÉGISON 

GALINDO DOS SANTOS e SD PM 104586 -5/CARLOS ANDRÉ ALVES 

BEZERRA, no art .  206 (homicídio culposo), por entender exist irem indícios  

da prática de crime capitulado no Código penal Mili tar,  assim como pelo 

indiciamento do 1º Ten.PM  970025-0/GLAUCIO RODRIGUES RAFAEL DE 

REZENDE, pela prática dos crimes capitulados no Cód igo Penal  Mili tar,  nos 

artigos 198, 319 e 324, concluído ter  havido ainda por parte  do 1º Tenente 

Rezende a prática de transgressões disciplinares, em razão da infringência 

dos artigos 95,  125 e  139 todos do CDME, solicitando assim, a abertura do 

competente Procedimento Administrativo Investigatório (Sindicância).  

Pelo que resolvo:  

Concordar em parte com o parecer do Encarregado do presente 

Inquérito Policial  Mili tar;  

Indiciar os  policiais mili tares: 1º Ten.PM  970025 -0/GLAUCIO 

RODRIGUES RAFAEL DE REZENDE, 2º  Sgt PM Mat.  950361-7/DÉGISON 

GALINDO DOS SANTOS e SD PM 104586 -5/CARLOS ANDRÉ ALVES 

BEZERRA nos disposit ivos legais indicados pelo oficial  Encarregado, 

considerando o que f icou apurado de acordo co as provas dos autos;  

(. . .)  

Arcoverde, PE,  em 12 de jane iro de 2012.  

 

É o que de relevante há para se ressaltar.                                                                                                                                                                             

 

Fundamentação: 

Trata-se de requerimento impetrado pela Srª VERÔNICA MARIA CAMPOS DE 

ALMEIDA RIBEIRO, genitora do falecido, com o escopo de ser reconhecido o direito do de 

cujus e ser efetivada a promoção “post mortem”, do Ex-SD PM Mat. 107054-1/CARLOS 

ANDRÉ CAMPOS LOPES, falecido em 27 de outubro de 2011, consoante narrado nos autos. 

Pois bem, esta Comissão de Promoção de Praças, de início verifica que o pleito não 

necessita de delongas, senão vejamos o que aduz a Constituição do Estado de Pernambuco, de 

05 de outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da PMPE, 

em especial o art. 14 da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais, a saber, verbis: 

    

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

 “Art 100.... 

§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em 

conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de 

manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou 

doença decorrentes de qualquer desses fatos, na forma da lei”   

 ...................... 

 

Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais 

    

“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma 

das seguintes situações: 

I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública; 

II – Em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 

III – Em acidentes de serviço, definidos em lei; 

IV – Na prevenção ou combate a incêndios; 

V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil;  

VI – Em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.” 
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§ 1º O praça será também promovido se, ao falecer, satisfazia as condições de 

acesso e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelo critério de antigüidade ou 

merecimento. 

§ 2º A promoção que resultar das situações estabelecidas nos incisos deste artigo, 

independerá daquela prevista no § 1º. 

§ 3º Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos 

neste artigo, serão comprovados por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, 

sendo os termos do acidente, a baixa hospitalar, as papeletas de tratamento nas enfermarias e 

hospitais e os registros de baixas, utilizados como meios subsidiários para esclarecer a 

situação. 

§ 4º No caso de falecimento do praça, será efetuada post mortem a promoção por 

bravura, que resultaria das conseqüências do ato. 

 

§ 5º A promoção post mortem será instruída por cópia autêntica de sindicância, 

auto de prisão em flagrante delito, inquérito policial, inquérito policial militar, autos de 

processo, atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, providenciado pela 

Organização Militar Estadual a que pertença o praça. 

      

De pronto, observa-se que o direito pleiteado se encontra amparado pela legislação 

supra, a condição fática se amolda perfeitamente ao previsto pelo art. 14, inciso I, a morte 

decorreu de ação ou operação de preservação da ordem pública.  

A narrativa contida nos autos é de tamanha claridade que não há necessidade de 

uma exegese do texto em subsunção ao fato, de modo que atestam todos os membros da 

Comissão pela PROCEDÊNCIA do pedido.  

 

Ex positis: 

 

A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e com amparo 

legal no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, c/c art. 14, I da Lei Complementar nº 134, de 

23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), pugna pelo DEFERIMENTO do 

pleito, encaminhando proposta de promoção port mortem do Ex-SD PM Mat. 107054-

1/CARLOS ANDRÉ CAMPOS LOPES, à graduação de Cabo PM, a contar de 27 de outubro 

de 2011 

 

É o pronunciamento. 

 

III. Requerente: 

 

Ex-offício (Ofício nº 719/2012/SS-1/2ªEMG) 

 

Objeto: 

Promoção “post mortem” do Ex-SD PM Mat. 109240-5/2ª EMG – MARCIO 

TADEU LIMA DOS SANTOS, falecido em 1º de agosto de 2012.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Dos Fatos: 

Por meio do Ofício nº 719/2012/SS-1/2ª EMG, vieram à apreciação desta 

Comissão de Promoção de Praças, os autos da Sindicância instaurada por força da Portaria 

Administrativa nº 029/SS-1/2ª EMG, de 13 de agosto de 2012, que tivera por sindicante o Maj. 

PM 930030-9/2ª EMG – PAULO CESAR GONÇALVES CAVALCANTE e por caso a apurar 

as circunstâncias em que se dera a morte do Ex-SD PM Mat. 109240-5/2ª EMG – MARCIO 

TADEU LIMA DOS SANTOS, tendo, ao final, o oficial sindicante chegado à conclusão a 

seguir exposta, com homologação do Chefe da 2ª EMG: 
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SOLUÇÃO DE SINDICÂNCIA 

Origem: Portaria Administrativa nº 029/SS -1/2ª Seção EMG, de 

13AGO12.  

SINDICANTE: Maj. PM Mat. 930030-9/2ªEMG –  PAULO CESAR 

GONÇALVES CAVALCANTE.  

FATO A APURAR: Circunstâncias em que se dera a morte do SD PM 

Mat. 109240-5/2ª EMG – MARCIO TADEU LIMA DOS SANTOS, ocorrido no dia 1º de 

agosto de 2012 em uma operação na cidade de Jupi -  PE.  

 

Após analise dos autos da presente sindicância, para apurar o nexo 

de causalidade entre a morte e o serviço desempenhado pelo SD PM 109240 -

5/2ªEMG –  MÁRCIO TADEU LIMA DOS SANTOS, em operação realizada no 

dia 1º de agosto de 2012 na cidade de Jupi -PE, para possível  promoção de 

policial  mili tar “post mortem”por ato em serviço.  

Verif ica-se que o fato se deu da seguinte forma: Que após tomar 

conhecimento de um plano para uma ação deli tuosa a ser praticada por uma 

quadrilha de assaltantes oriundos do Estado de Alagoas,  contra uma caixa 

eletrônica do Banco do Brasil ,  localizado no interior do mercadinho Viana,  

si to à Praça do Rosário nº 23, centro de Jupi -PE,de acordo com as 

declarações do capitão PM Albuquerque, chefe do NAIZM -3/9ºBPM. Sendo 

dado início a uma operação de repressão a ação deli tuosa ,  a qual ser ia 

realizada na madrugada do dia 1º de agosto de 2012, de acordo com a 

Polícia Federal que monitorava a quadrilha,  sendo assim, foi  solici tado pelo 

CAP. PM Albuquerque efetivo ao Comandante Interino do 9º BPM, sendo 

disponibil izado para a implantação da op eração, equipe do GATI e ROCAM 

do 9º BPM, tendo sido dado ciência ao Maj. PM Adjunto da 2ª EMG e ao 

Coordenador do NIA.  Foram realizados todos os procedimentos a f im de 

obter sucesso na operação, inclusive às 23h aconteceu uma reunião com todo 

o efetivo envolvido,  posteriormente às 02h30min uma fonte da Polícia 

Federal informou que o grupo armado já se encontrava na cidade de 

Garanhuns, fazendo deslocamento a Jupi -PE, pouco depois a equipe próxima 

ao destacamento informou da chegada dos meliantes, os quais cortaram os 

f ios de telecomunicações e  de energia elétrica do destacamento policial  

mili tar,  deslocando-se em seguida para o centro da cidade. Instante após os 

elementos chegarem à praça central de Jupi em um veículo Amorok, portando 

armas de fogo longas,  balaclavas e coletes a prova de balas, nesse momento 

o motorista da Amorok deu marcha ré e  chocou -se contra a porta do 

mercadinho Viana,  parte da quadrilha adentrou ao estabelecimento e a outra 

permaneceu na entrada dando segurança.  Naquele momento a equip e do 

GATI comandada pelo 1º Ten. PM Leandro aproxima -se e dar voz de prisão  

aos indivíduos, os quais revidaram atirando intensamente contra os 

policiais,  a  equipe da ROCAM que se aproximava por uma rua lateral se 

deparou com dois mel iantes tentando fugir,  os quais ao avistarem a referida 

equipe reagiram e foram feridos,  vindo a sucumbir naquele local .  Diante a 

intensa troca de t iros e o posicionamento do GATI,  o capitão Albuquerque e  

sua equipe desembarcaram do veículo instante em que houveram novos 

disparos vindos a se abrigarem atrás de um poste da rede elétrica, 

percebendo que o SD Márcio Tadeu proferiu algumas palavras inteligíveis e 

caiu ao solo imóvel,  onde foi  tentado contato verbal com o mesmo, porém 

não se obteve resposta. Diante da gravidade da si t uação o Capitão PM 

Albuquerque deslocou-se até o Sd PM Márcio Tadeu com o intuito de prestar -

lhe socorro, momento em que foi  lesionado na cabeça e nas costas por 

esti lhaços,  porém  sem  gravidades .   Após  conseguir  socorrer o SD Márcio  
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Tadeu para viatura, durante o deslocamento a mesma estourou o pneu, 

havendo uma transferência para uma am bulância que passava na BR-423 

com sentido a Garanhuns. Mesmo socorrido o SD PM Marcio Tadeu não 

resist iu ao ferimento e faleceu no Hospital ,  conforme certidão de óbito nº 

18094482-7 e perícia tanatoscópica.  No momento em que foi  baleado o Sd 

PM Márcio Tadeu estava usando o colete a prova de balas, em suas 

declarações o Cap. PM Albuquerque,  o Cap. PM Emerson, o 1º  Ten. PM 

Leandro, o Cb PM Ednaldo e o Sd PM Renato, descreveram claramente as  

qualidades pessoais e profissionais do SD Márcio Tadeu, as quais dig nif icam 

suas qualidades profissional,  social  e familiar.  

Em face do exposto e que dos autos consta,  verif ica -se que o Sd PM 

Mat. 109240-5/2ª EMG –  Márcio Tadeu Lima dos Santos perdeu a vida em um 

evento fatídico e lamentável,  no estri to cumprimento do deve r, defendendo a 

sociedade pernambucana e cumprindo f ielmente o seu juramento ao 

ingressar na Polícia Mili tar do Estado de Pernambuco.  Durante sua curta 

passagem no seio da corporação,  o Sd PM Márcio Tadeu pautou sua vida 

pessoal e profissional na observânc ia das normas legais vigentes,  prezando 

sempre pelo companheirismo e abnegação a carreira policial  que abraçou,  

não medindo esforços para bem servir as comunidades assist idas pelas 

unidades policiais onde serviu. Não emitiremos juízo de valor que aponte 

responsabilidades, vez que para isto outros se encontram instaurados, no 

entanto, com base na legislação vigente em nossa corporação e por uma 

questão de justiça e reconhecimento aos relevantes serviços prestados, sou 

de parecer que o SD PM Mat. 109240-5/2ª  EMG –  Márcio Tadeu Lima dos 

Santos seja promovido “post mortem”, conforme preceitua o art .  14 I  e II  da 

Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008.              

 Diante do exposto e  pelo que consta dos autos, esta Chefia resolve:  

. . .  

3.  Remeter  cópia da Sindicância a Comissão de Promoção de 

Praças.  

. . .  

Recife,  PE,  em 11 de setembro de 2012.  

Chefe da 2ª Seção do EMG.  

 

É o que de relevante há para se ressaltar.                                                                                                                                                                             

 

Fundamentação: 

Trata-se de processo de promoção post mortem instaurado ex-offício com o escopo 

de ser analisada às circunstâncias que levaram a morte do SD PM Mat. 109240-5/2ª EMG 

MÁRCIO TADEU LIMA DOS SANTOS, se há relação da causa com o serviço policial 

militar, a fim de ser reconhecida e efetivada a devida promoção.  

Pois bem, esta Comissão de Promoção de Praças, de início verifica que o pleito não 

necessita de delongas, senão vejamos o que aduz a Constituição do Estado de Pernambuco, de 

05 de outubro de 1989, no seu art. 100, § 8º, combinado com a legislação peculiar da PMPE, 

em especial o art. 14 da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 – Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais, a saber, verbis: 

    

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 

“Art 100.... 

§ 8º. o Estado promoverá “post mortem” o servidor que vier a falecer em 

conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores, em ações ou operações de 

manutenção da ordem pública ou de defesa civil, de acidente de serviço ou de moléstia ou 

doença decorrentes de qualquer desses fatos, na forma da lei”   

 ...................... 
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Lei Complementar nº 134/2008– Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais 

    

“Art 14 – A promoção Post Mortem será efetivada quando a praça falecer em uma 

das seguintes situações: 

I – Em ações ou operações de preservação da ordem pública; 

II – Em conseqüência de ferimento recebido em luta contra malfeitores; 

III – Em acidentes de serviço, definidos em lei; 

IV – Na prevenção ou combate a incêndios; 

V – Durante operação de salvamento de pessoas e bens ou de defesa civil;  

VI – Em conseqüência de moléstia ou doença decorrente de qualquer um deles.” 

§ 1º O praça será também promovido se, ao falecer, satisfazia as condições de 

acesso e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelo critério de antigüidade ou 

merecimento. 

§ 2º A promoção que resultar das situações estabelecidas nos incisos deste artigo, 

independerá daquela prevista no § 1º. 

§ 3º Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos 

neste artigo, serão comprovados por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, 

sendo os termos do acidente, a baixa hospitalar, as papeletas de tratamento nas enfermarias e 

hospitais e os registros de baixas, utilizados como meios subsidiários para esclarecer a 

situação. 

§ 4º No caso de falecimento do praça, será efetuada post mortem a promoção por 

bravura, que resultaria das conseqüências do ato. 

§ 5º A promoção post mortem será instruída por cópia autêntica de sindicância, 

auto de prisão em flagrante delito, inquérito policial, inquérito policial militar, autos de 

processo, atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, providenciado pela 

Organização Militar Estadual a que pertença o praça. 

      

Perlustrando os autos da Sindicância, os documentos acostados, tais como escala 

de serviço, relatório de operação, cópia do auto de prisão em flagrante delito, depoimento de 

testemunhas, são provas incontroversas de que o aludido servidor militar estadual faleceu 

quando se encontrava participando da operação policial que resultou na prisão de assaltantes 

de banco, na cidade de Jupi, PE. 

Os fatos apontam para a subsunção com a norma prevista no artigo 14, incisos I e 

II do suso caderno normativo, assim como a luva se encaixa nas mãos, encontra-se a relação 

da causa morte do miliciano com o dispositivo retrocitado. 

Assim, os membros da Comissão, por um dever de justiça, julgam o pleito 

PROCEDENTE nos termos da legislação em vigor.  

 

 Ex positis: 

 A Comissão de Promoção de Praças ancorada nas sobreditas razões e com 

amparo legal no art. 100, § 8º, da Constituição Estadual, c/c art. 14, I da Lei Complementar nº 

134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais), pugna pelo 

DEFERIMENTO do pleito, encaminhando proposta de promoção port mortem do Ex- SD PM 

Mat. 109240-5/2ª EMG MÁRCIO TADEU LIMA DOS SANTOS, à graduação de Cabo PM, 

a contar de 1º de agosto de 2012. 

 

É o pronunciamento. 

 

IV. Requerente: 

TEREZINHA DE JESUS ALBUQUERQUE DE MORAIS (Pensionista) 
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Objeto: 

Revisão da Promoção Post Mortem do Ex-SD 12671/GILSON SOARES DE 

AZEVEDO, falecido em 12MAIO85. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

A autora recebe em decorrência da morte de seu esposo, o Ex-soldado da Polícia 

Militar, GILSON SOARES DE AZEVEDO, pensão por morte previdenciária e pensão 

especial post mortem, dado que a morte ocorreu quando em serviço, no município de 

Vicência,PE, em 11/05/85. Entretanto, alega que não recebe o valor merecido, correspondente 

ao que a lei atribui ao cargo de TERCEIRO SARGENTO, visto que seu ex-marido foi 

erroneamente promovido post mortem  ao cargo de CABO PM, de acordo com o BG nº 194, 

de 14.10.85, recebendo a requerente, até a presente data, a remuneração condizente com o 

cargo de CABO PM, e não com o de TERCEIRO SARGENTO. 

Em sua pretensão alegou que o seu falecido esposo deveria ter sido promovido à 

graduação de 3º Sargento e não de Cabo, por ser a graduação imediata, consoante previa o art. 

98, §2º, “c”, da Lei 6783/74 (Estatuto dos Militares do Estado). 

 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

Preliminarmente, faz-se necessário trazer à baila o que dispõe a legislação sobre 

hierarquia entre os servidores militares estaduais. 

 

Vejamos o texto abaixo: 

Art. 12 - A hierarquia e a disciplina são a base institucional da Polícia Militar. A 

autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico. 

§ 1º - A hierarquia policial-militar é a ordenação de autoridade em níveis 

diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar. A ordenação se faz por postos ou 

graduações; dentro de um mesmo posto ou de uma mesma graduação se faz pela antigüidade 

no posto ou na graduação. O respeito à hierarquia é consubstanciado no espírito de 

acatamento à seqüência de autoridade. 

Art. 13 - Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência entre os policiais-

militares da mesma categoria e têm a finalidade de desenvolver o espírito de camaradagem 

em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo do respeito mútuo. 

Art. 14 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polícia Militar são 

fixados no quadro e parágrafos seguintes: 

 

    

C 

Í 

r 

c 

u 

 

 

 

O 

Círculo de 

Oficiais 

Superiores 

P 

 

o 

Coronel PM 

Tenente-Coronel PM 

Major PM 

 

l 

o 

 

de 

f 

i 

c 
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a 

Círculo de 

Oficiais 

Intermediári

os 

s 

 

t 

 

o 

 

Capitão PM 

 

 

 

i 

s 

 

Círculo de 

Oficiais 

Subalternos 

 

s 

 

 

Primeiro-Tenente PM 

 

Segundo-Tenente PM 
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Subtenente PM 

Primeiro-Sargento PM 

Segundo-Sargento PM 

Terceiro-Sargento PM 

 

L 
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d 

e 
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s 

 

Círculo de 

Cabos e 

Soldados 

 

a 

ç 

õ 

e 

s 

Cabo PM 

 

Soldado PM 

 

Consoante dispõe o suso caderno normativo há diferença entre o conceito de ciclo 

hierárquico e escala hierárquica. Os cabos e soldados fazem parte do mesmo ciclo hierárquico, 

quanto à escala de graduação, o Cabo é superior hierárquico do Soldado, pois do contrário a 

legislação de promoção não preveria a exigência do Curso de Formação de Cabo para fazer a 

promoção do Soldado a esta graduação. 

 

A requerente buscou refúgio no art. 98, §2º, “c”, do Estatuto dos Servidores 

Militares do Estado, que assim verbera sobre o tema: 

 

Art. 98 - O policial-militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos 

motivos constantes do item I do Artigo 96, será reformado com a remuneração calculada com 

base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa.  

§ 2º. - Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato: 

a) o de Primeiro Tenente PM, para Aspirante-a-Oficial PM; 

b) o de Segundo Tenente PM, para Subtenente PM, Primeiro-Sargento PM, 

Segundo-Sargento PM e Terceiro-Sargento PM; e 

c) o de Terceiro-Sargento PM, para Cabo PM e Soldado PM. 

 

Nota-se que o texto retrocitado era explicito, o § 2º só se aplicava ao caput do art. 

98. Como disse o legislador: “para efeito deste artigo”. Ou seja, a graduação de 3º Sargento só 

será considerada como grau hierárquico imediato do Cabo e Soldado nos casos do militar 

julgado incapaz definitivamente, por um dos motivos constantes do item I do artigo 96. 

Contudo este dispositivo legal foi alterado pela Lei Complementar nº 59, de 

05JUL2004, perdendo o militar reformado, o direito de ser promovido a duas graduações à sua 

frente. 

 

Assim, para as demais situações deve ser aplicada a regra geral contida no art. 12 a 

14 do retrocitado texto legal.  

 

Destarte, analisando os documentos acostados pela postulante, constata-se que o 

seu ex-esposo estava na condição de soldado PM quando durante serviço veio a falecer, tendo 

a corporação reconhecido o direito e efetuado a promoção post mortem à graduação de Cabo 

PM. 

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 12, 13 e 14, da Lei nº 

6.783/74 c/c o art. 14 da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por 

unanimidade, os membros desta Comissão decidem INDEFERIR o pleito. 

 

É o pronunciamento da Comissão. 
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V. Requerente: 

3º SGT RRPM 11306-5/SÉRGIO OLIVEIRA DE ANDRADE 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º SGT QPMG, a contar 

de 15ABR2004, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, inciso I, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

Dos Fatos: 

O demandante requer o objeto suso mencionado, arguindo em seu favor que na 

condição de Cabo PM fora convocado para o Curso de Formação de Sargento, tendo 

realizado-o com aproveitamento, no período de 05 de novembro de 2003 a 15 de abril de 

2004, obtendo a nota de aprovação 7,88, classificação 217ª, consoante tornou público o BG nº 

128, de 11 de julho de 2005, todavia não fora promovido após a conclusão do certame pela 

razão de se encontrar submetido a Conselho de Disciplina e denunciado no Processo Crime nº 

001.2000.033913-0 que tramitou na Auditoria da Justiça Militar Estadual (AJME).  

Por meio da Portaria da FUNAPE nº 363, de 17 de fevereiro de 2006 o demandante 

teve legalizada sua transferência ex-offício para a inatividade, passando da condição de Cabo 

PM para a graduação de 3º Sargento PM da Reserva Remunerada, a contar de 20/06/2005. 

Em 28 de julho de 2009 ingressou com recurso administrativo na Secretaria da 

CPP solicitando a promoção de 3º Sargento PM por Ressarcimento de Preterição a contar da 

conclusão do CFS, ou seja, em 15ABR2004.  

Considerando que a Lei de Promoção de Praças trata da promoção dos policiais 

militares em atividades, o Secretário da CPP cuidou solicitar pronunciamento jurídico da 

Assessoria Especial em Assuntos Jurídicos da PMPE a respeito da possibilidade legal do 

miliciano inativo vir a ser promovido como se na ativa estivesse. Opinou a Chefe da AEAJA 

no sentido de ser ilegal a promoção do militar inativo, porém encaminhou para apreciação da 

Procuradoria Geral do Estado por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 131/2009 – 

AEAJA, de 14 de julho de 2009. 

Entrementes, durante o processamento do pedido formulado pela parte autora, foi 

promulgada a Lei Federal nº 12.191/2010 que anistiou os policiais militares grevistas, 

modificando a situação jurídica do requerente e dos demais militares estaduais participantes do 

motim.  

Consultada a Procuradoria Geral do Estado sobre a situação administrativa e 

processual criminal do querelante, aquele órgão respondeu com o Parecer nº 050, de 1º de 

fevereiro de 2011, emitiu opinativo deferindo o pleito do miliciano inativo, vindo 

posteriormente a ratificar o posicionamento através do Encaminhamento nº 0269/2012, de 

16MAIO12.    

 

Eis excerto da Certidão da Apelação Criminal nº 0134824-7 

(...) 

Vara: Auditoria da Justiça Militar 

Ação originária: 001.2000.033913-0 (Ação Penal) 

(...) 

DECISÃO TERMINATIVA 

Alberto Antonio Santos, Alexandre José Gomes da Silva, Amaro Mendes Ferreira 

Filho, Amaury Gomes da Silva, Artur Ferreira de Souza, Bener Pessoa de Oliveira, 

Claudemiro Alves Mota, Flávio Vieira da Silveira, Iraquitan dos Santos, Iraquitan Martins de 

Souza, Ivan Dias da Costa, Ivanildo Alves da Silva, José Luiz Alves, José Marcos Bezerra da 

Silva, José Roberto da Silva, Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, Maurício Gonçalves da 

Costa, Nilton José de Lima, Misael José do Nascimento, Robson Teixeira da Costa, Sérgio 

Oliveira de Andrade, Lenilson Alves da Costa, André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa 

Maciel, qualificados nos autos (fls. 02/06), foram denunciados (fls. 02/09) como incursos nas 

sanções dos arts. 149, inciso III, parágrafo único, 177, 262 e 158, §1º, todos do CPM. 
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O Conselho Permanente da Justiça Militar, à unanimidade dos seus membros, 

incluindo-se o Juiz de Direito Presidente, decidiram que os réus Alberto Antonio Santos, 

Alexandre José Gomes da Silva, Amaro Mendes Ferreira Filho, Bener Pessoa de Oliveira, 

Claudemiro Alves Mota, Flávio Vieira da Silveira, Iraquitan dos Santos, Iraquitan Martins de 

Souza, Ivan Dias da Costa, Ivanildo Alves da Silva, José Luiz Alves, José Marcos Bezerra da 

Silva, José Roberto da Silva, Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, Maurício Gonçalves da 

Costa, Misael José do Nascimento e Sérgio Oliveira de Andrade, cometeram crime de motim e 

revolta, tipificados no art. 149, inciso III, parágrafo único do Código Penal Militar (Decreto-

Lei nº 1.001, de 21 OUT1969). 
 

Relativamente aos réus Amaury Gomes da Silva, Artur Ferreira de Souza, Nilton 

José de Lima, Robson Teixeira da Costa, Lenilson Alves da Costa, André Raposo de Santana e 

Jocelito Barbosa Maciel, o Conselho de Justiça Militar deliberou que os mesmos não deverão 

ser apenados pela conduta gravosa contida no parágrafo único do art. 149, do Código Penal 

Militar, devendo-lhe ser reconhecido o crime de motim, sem a majorante penal de revolta. 
 

Os acusados, ora apelantes, foram condenados, respectivamente às seguintes 

penas:  

Alberto Antonio Santos, Alexandre José Gomes da Silva, Amaro Mendes Ferreira 

Filho, Bener Pessoa de Oliveira, Claudemiro Alves Mota, Flávio Vieira da Silveira, Iraquitan 

dos Santos, Iraquitan Martins de Souza, Ivanildo Alves da Silva, José Luiz Alves, José Marcos 

Bezerra da Silva, José Roberto da Silva, Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, Misael José do 

Nascimento e Sérgio Oliveira de Andrade – 08 (oito) anos de reclusão a ser cumprida em 

regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1688. 

Ivan Dias da Costa e Maurício Gonçalves da Costa – 09 (nove) anos de reclusão, 

a ser cumprido em regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1688/1689. 

Amaury Gomes da Silva e Nilton José de Lima – 05 (cinco) anos de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1689. 

Artur Ferreira de Souza, Robson Teixeira da Costa, Lenilson Alves da Costa, 

André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa Maciel – 04 (quatro) anos de reclusão, a ser 

cumprida em regime inicialmente fechado, conforme sentença de fls. 1689. 

Inconformados, os acusados apelaram da sentença condenatória (fls. 1708/1709 e 

1719), oferecendo razões recursais (fls. 1723/1728 e 1743/1744). 

O Promotor de Justiça respondeu aos apelos (fls. 1788/1793), rechaçando as 

alegações ali contidas, vindicando a manutenção do julgado increpado. 

Nesta instância, a douta Procuradoria de Justiça, na pessoa da Dra. Adriana 

Fontes , às fls. 1814/1817, ofereceu parecer opinando pelo improvimento das apelações. 

Inacolhendo a pretensão dos acusados, esta Terceira Câmara Criminal negou 

provimento aos recursos (fls. 1846/1867). 

Às fls. 1868/1869, foram interpostos Embargos de Declaração, autuados sob os nº 

134824-7/01 e 134824-7/02, apensados aos autos, os quais foram rejeitados. 

Às fls. 1877/1889, André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa Maciel 

interpuseram recurso especial. 

Foi certificado às fls. 1890, o trânsito em julgado do Acórdão de fls. 1847/1848 

para os apelantes, exceto André Raposo de Santana e Jocelito Barbosa Maciel  (fls. 1891). 

A douta Procuradoria de Justiça, nas pessoas da Dra. Norma Mendonça Galvão 

de Carvalho e Dra. Flávia Maria Mayer Feitosa Gabinio, às fls. 1894/1920, ofereceram 

opinando pelo não conhecimento do Recurso Especial e, caso conhecimento, pelo seu 

desprovimento. 

Em decisão de fls. 1923/1925, o Recurso Especial não foi admitido. 
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Em petições de fls. 1927/1929, 1932/1934, 1937/1939, 1941/1943, 1945/1947, 

1955 e 1963/1972, os réus Marcelo Queiroz Ribeiro de Melo, José Roberto da Silva, Iraquitan 

Martins de Souza, José Marcos Bezerra da Silva, Robson Teixeira da Costa e Ivanildo Alves 

da Silva, requereram o arquivamento do processo, vez que foram beneficiados com o direito 

de ANISTIA (Lei 12.191, de 13 de janeiro de 2010). O policial militar Ivanildo Alves da Silva 

(Cb RRPM Mat. 14. 951-9, RG 2201/PMPE – fls. 1957) requer, ainda, a liberação de sua 

arma apreendida (fls. 1957/1958). 

Razão assiste aos réus, senão vejamos: 

Em data de 13.01.2010, deu-se início a vigência da Lei 12. 191/10, devidamente 

sancionada pelo Presidente da República, que concedeu ANISTIA a todos os policiais e 

bombeiros militares dos Estados do (...) Pernambuco, punidos por participarem de 

movimentos reivindicatórios. 

Destaco o texto da Lei nº 12.191/2010, que oferece suporte legal ao requerimento 

dos réus, verbis:  

 

Art. 1
o
 É concedida anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

Art. 2
o
 É concedida anistia aos policiais e bombeiros militares do Rio Grande do 

Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e 

de condições de trabalho ocorridos entre o primeiro semestre de 1997 e a publicação desta Lei.  

Art. 3
o
 A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes definidos no Decreto-Lei 

no 1.001, de 21 OUT 69 (Código Penal Militar), e as infrações disciplinares conexas, não 

incluindo os crimes definidos no Decreto-Lei no 2.848, de 07 DEZ 40 (Código Penal), e nas 

leis penais especiais. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de janeiro de 2010. 

 

Isto posto, de ofício (art. 187, da Lei nº 7.210, de 11.07.84 – Lei de execução 

Penal), declaro extinta a punibilidade de todos os réus, ante o benefício da ANISTIA (Lei nº 

12,191/2010). 

Determino ainda, a devolução do revólver cal. 38, de número J256406 (Sigma 

406666), de propriedade do PM Ivanildo Alves da silva (Cb RRPM Mat. 14.951-9, RG 

22011/PMPE – fls. 1957/1958. 

Publique-se e intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Recife, 23 de julho de 2010. 

Des. Alderita ramos de Oliveira. 

 

Urge trazer a baila que o Relatório do Conselho de Disciplina nº 043/2005 onde 

constava o miliciano na condição de Aconselhado por participar de motim e ainda o 

pronunciamento do Sr. Corregedor Auxiliar da SDS foram no sentido de que não havia nos 

autos provas incriminando os policiais militares, motivo pelo qual opinou-se pelo 

arquivamento do Processo Disciplinar. 

Vejamos ainda excerto do Encaminhamento nº 0269/2012, de 16MAIO2012, 

subscrito pelo Procurador do Estado Marcos André Couto Santos, ratificando o Parecer nº 

050/2011, com o seguinte entendimento: 

 

Assim sendo, com base nas manifestações anteriores desta Procuradoria Geral do 

Estado – PARECER PGE Nº 0156/2012 e CI PC s/nº/2012 ambos ora em anexo, o 

Procurador subscritor opina no sentido de que o Conselho de Disciplina nº 043/2005 em caso 

de ser devidamente arquivado pela autoridade pública competente como sugerido nos termos 

do  Parecer  PGE  nº  0156/2012 e o Processo Penal nº 0033913-25.2000.8.17.0001,  em  que  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1001.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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houve a aplicação da ANISTIA, prevista na Lei Federal nº 12.191/2000, não são óbices legais 

e/ou administrativos à promoção por ressarcimento de preterição do policial militar 

atualmente da reserva remunerada SÉRGIO OLIVEIRA DE ANDRADE (Mat. 11.306-9), 

restando totalmente aplicável o teor do PARECER PGE nº 050/2011 – fls. 71/76 do presente 

procedimento em todos os seus fundamentos. 

   

Depois de tudo bem visto e analisado, passamos a fundamentação. 

 

IV. Da fundamentação: 

Trata-se de requerimento firmado pelo 3º SGT RRPM MAT. 11.306-9/SÉRGIO 

OLIVEIRA DE ANDRADE, cujo objeto é ser promovido em Ressarcimento de Preterição à 

graduação de 3º SARGENTO QPMG, a contar de 15ABR2004, nos termos do art. 15, 

parágrafo único e art. 16, inciso I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada 

segundo os critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado 

colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, 

independentemente da data, ficando excedente o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido. 

 

Em reunião do dia 20JUL12, os membros da Comissão, após analisar o 

entendimento expresso no Parecer nº 050/11 e no Encaminhamento nº 0269/2012, de 

16MAIO2012 da Procuradoria Geral do Estado, observando o surgimento de dúvidas quanto 

ao conteúdo dos retrocitados documentos e o Parecer nº 509/10/PGE, decidiram enviar os 

autos para nova apreciação da PGE em face do conflito de opinião. 

Por meio do Encaminhamento/Consultiva nº 157/2012 – AEAJA, de 21 de 

setembro de 2012, retornaram os autos a esta mesa julgadora, trazendo acostado aos autos o 

PARECER nº 0282/12, de 13 de agosto de 2012, subscrito pelo douto procurador Marcos 

André Couto Santos, para fins de conhecimento e decisão. 

Exprimiu o ilustre Procurador, ao final do seu Parecer, a seguinte opinião: 

 

Assim sendo, diante de tudo o acima exposto, o Procurador subscrito entende por 

reconsiderar o teor do Encaminhamento nº 0269/12, a fim de estabelecer que não há 

fundamentação legal para concessão de promoção em ressarcimento de preterição em favor 

do militar da reserva SÉRGIO OLIVEIRA DE ANDRADE, (mat. 11306-9) ex-vi, do art. 16, da 

Lei Complementar Estadual nº 134/2008, tendo em vista que este apenas foi beneficiado pela 

ANISTIA prevista na Lei Federal nº 12.191/10 – hipótese apenas de extinção da punibilidade 

nos termos do Código Penal Brasileiro.  
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Isto posto, considerando os argumentos suso mencionados, os membros da 

Comissão decidem pela IMPROCEDÊNCIA do pedido, face não encontra respaldo legal no 

pleito. 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, com supedâneo no PARECER nº 0282/12, de 

13 de agosto de 2012, da Procuradoria Geral do Estado e sob a proteção dos art. 15, 

parágrafo único e art. 16, inciso I e III, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de 

votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.     

É o pronunciamento. 

 

 

VI. Requerente:  

3º SGT PM/Mat. 920359-1/SANDROVÂNIO GONÇALVES DA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição, pertinente à graduação de 3º SGT PM, 

nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134, 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, aduzindo, em síntese, que fora 

matriculado no CFS/2006 consoante publicou o BG nº 129, de 12JUL06, porém não chegou a 

concluir o certame por ter sido afastado de suas funções, por imposição do art. 37, II e IV da 

Constituição Estadual c/c o art. 14 da Lei 11.929/01, mediante o Decreto nº 29.347, de 

19JUN06, publicado no DOE do dia 20JUN06 e transcrito para o BG nº 129, de 12JUL06. 

Contudo o retrocitado Decreto fora revogado por força do Dec. nº 37.996, de 

21MAR12, publicado no DOE do dia 22MAR12, bem como o arquivamento do Conselho de 

Disciplina nº 008/07 ao qual respondia, conforme publicou o DOE de 16ABR10 e ainda por 

ter sido absolvido no processo crime nº 0182612-4 ao qual estava denunciado.    

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 

Vejamos excertos do Acórdão: 

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO Gabinete 

Desembargador Nivaldo Mulatinho Filho Terceira Câmara Criminal APELAÇÃO CRIMINAL 

Nº: 0182612-4 COMARCA : Abreu e Lima - 3ª Vara Criminal APELANTES : LEVI DIAS DO 

NASCIMENTO e OUTROS APELADO : Ministério Público do Estado de Pernambuco 

RELATOR: Des. Nivaldo Mulatinho Filho REVISORA: Desa. Alderita Ramos de Oliveira 

PROCURADOR : Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti EMENTA: PROCESSUAL 

PENAL. CRIME DE TORTURA. ELEVADO NÚMERO DE POLICIAIS MILITARES. 15 

ACUSADOS. SENTENÇA QUE CONDENA TODOS OS RÉUS. RECURSO DAS 

RESPECTIVAS DEFESAS. NO MÉRITO, NÃO COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

PENAL DE TODOS OS DENUNCIADOS. CONDENAÇÃO DE 04 (QUATRO) RÉUS, 

COMPONENTES DA EQUIPE QUE FEZ A AÇÃO DIRETA DE ABORDAGEM DA 

RESIDÊNCIA DO OFENDIDO, TIDO COMO SUSPEITO DA MORTE DE UM POLICIAL 

MILITAR. ABSOLVIÇÃO DOS DEMAIS APELANTES. I - O acervo probatório colhido nos 

autos instrução só autoriza o decreto condenatório contra 04 (quatro) dos acusados, cabendo 

à absolvição dos outros 11 (onze) réus, pois não há prova induvidosa de que os mesmos 

tenham participado efetivamente das condutas delituosas alegadas na inicial, nos termos do 

art. 1º, I, alínea "a", c/c §4º, I, da Lei 9.455/97 (Crime de Tortura). II - A divisão de tarefas 

dos 04 (quatro) grupos ou equipes que atuaram na operação policial militar, ilegal e abusiva, 

é fundamental para a configuração das autorias delitivas, não havendo elementos probatórios 

suficientes  para  a  condenação  de  todos os agentes públicos denunciados. Absolvição de 11  
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(onze) dos Apelantes, nos termos do art. 386, VII, do CPP. III - Improvimento dos Recursos de 

04 (quatro) dos réus, mantida a Sentença condenatória quanto aos mesmos. Recursos 

providos para os demais. Decisão unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes 

autos da Apelação Criminal nº 0182612-4, no qual figuram como partes as retronominadas, 

ACORDAM os Desembargadores componentes da Terceira Câmara Criminal do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade, em negar provimento aos Recursos de 04 

dos réus e dar provimento aos Apelos dos demais, tudo nos termos do Relatório e votos 

anexos, que passam a integrar este aresto. Recife, 18 de janeiro de 2012 . Des. Nivaldo 

Mulatinho Filho – Relator.   

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Diretoria Criminal 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, por me haver sido requerido pela parte interessada, que por esta 

Tribunal de Justiça tramita o Processo nº 182612-4 Apelação Criminal, em que são apelantes 

Levi Dias do Nascimento, José Crispim da Silva Neto, Antônio Carlos da Silva, José Jorge de 

Souza, Sandrovânio Gonçalves da Silva, José Elves Fernandes Nascimento, Marcelo Saturno 

de Melo, Eclésio Santos Silva, Rogério Barbosa Ferreira, José Ribeiro de Oliveira Neto e 

Jorge Domingos Carneiro Lopes; e apelado o Ministério Público do Estado de Pernambuco. 

Certifico que o referido processo foi julgado em 18 de janeiro de 2012 e que unanimemente 

deu-se provimento a apelação apenas para absolver os apelantes: José Crispim da Silva Neto, 

Antônio Carlos da Silva, José Jorge de Souza, Sandrovânio Gonçalves da Silva, José Elves 

Fernando Cavalcanti, Cristiano Pedro da Silva, Severino Rodrigues do Nascimento, Marcelo 

Saturno de Melo, Rogério Barbosa Ferreira, José Ribeiro de Oliveira Neto e Jorge Domingos 

Carneiro Lopes. Certifico, ainda, que o acórdão foi publicado no Diário de Justiça Eletrônica 

nº 21 de 30/01/2012. O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado no dia 15 (quinze) do mês 

de março do ano de dois mil e doze (2012), nesta cidade do Recife. .....................................     

 

 O que tudo bem vista, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

 Da fundamentação:                               

 Trata-se de requerimento firmado pelo 3º SGT PM/MAT. 920359-

1/SANDROVÂNIO GONÇALVES DA SILVA, cujo objeto é ser ressarcido por ter sido 

preterido à graduação atual.  

 De proêmio, vislumbra-se que a promoção em ressarcimento de preterição se 

encontra regulada pelos artigos 15, parágrafo único, 16, III, §§ 1º e 2º, todos da LC nº 134, de 

23DEZ2008, a saber: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada 

segundo os critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado 

colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, 

independentemente da data, ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 
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§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  

“grifamos”. 

 

Exsurge das peças que integram o requerimento interposto pelo postulante, 

principalmente o Acórdão da 3ª Câmara Crime do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, a informação constante nos termos do decisório que os Desembargadores, por 

unanimidade de votos, absolveram o demandante por insuficiência de provas, com fulcro no 

art. 386, inciso VII do CPP. 

 

Eis o texto legal, in verbis: 

 

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde 

que reconheça: 

I a VI;(...) 

VII - não existir prova suficiente para a condenação. 

 

A vigente LC nº 134/08, em seu art. 16, inciso III, reconhece o ressarcimento de 

preterição quando o Militar do Estado for “impronunciado ou absolvido em processo a que 

estiver respondendo, por inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de 

autoria, com sentença transitada em julgado. 

 

Aduz a narrativa feita pelo Relator do Processo, que paira dúvidas quanto à 

participação do querelante na ação criminosa, sendo as provas produzidas nos autos 

consideradas insuficientes para promoção de uma condenação. 

 

Neste termos, a decisão dos Desembargadores não se subsume ao texto do art. 16, 

inciso III, da Lei Complementar nº 134/2008, não cabendo ressarcimento de preterição. 

 

Faz-se necessário ainda deixar claro que o postulante não concluiu o CFS no ano 

de 2006. Só após ter o processo em evidencia sido encerrado é que ele pode fazer o CFS e 

concluir em 12 de setembro do corrente ano. 

 

Reza o artigo 8º da Lei Complementar nº 134/2008, in verbir: 

 

Art. 8º A promoção à graduação de 3º Sargento dar-se-á após conclusão, com 

aproveitamento, do Curso de Formação de Sargentos, desde que preenchidos os requisitos 

previstos no art. 17 desta Lei Complementar. 

 

Note-se que a promoção à graduação de 3º SGT PM só é conferida ao servidor 

militar estadual que tenha concluído com aproveitamento o CFS, contando sua promoção a 

partir da data de conclusão constante do certificado. 

Nesse trilhar das ideias, caso a absolvição judicial fosse por negativa de autoria ou 

atipicidade, ainda assim teria ele que requerer do órgão de ensino onde concluiu o CFS, o 

reconhecimento de seu curso no ano de 2006. 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

no art. 15, parágrafo único, art. 16, III, da LC nº 1.34/08 – Plano de Cargos e Carreiras dos 

Militares Estaduais, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pedido. 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 
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VII. Requerente: 

CABO PM/MAT. 20210-0/JAMISSON GOMES DA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição, pertinente à graduação de CABO PM, 

a contar de 2006, nos termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134, de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Pleiteia o requerente o objeto suso descrito, aduzindo, em síntese, que fora 

convocado para o CFC/2006, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 180, de 

26SET2006, cursando-o com aproveitamento, consoante publicou o Aditamento ao BG nº 009, 

de 12JAN2007. 

Contudo, o requerente fez o CFC em 2006, porém só veio a ser promovido em 

25AGO2008, conforme publicou o BG nº 235, de 17DEZ2008, pelo critério de antiguidade e a 

atual ordem de convocação estar bem distante da colocação do ano de 2006, com relação aos 

concluintes daquele curso, pelo motivo de estar respondendo ao Processo Crime nº 

001.2004.012378-3/Dist. JME – 6.344, cuja sentença transitou em julgado em 23SET2008, 

porém, não fora promovido, causando ao postulante prejuízo, motivo pelo qual requer o 

petitório. 

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer. 

Vejamos excertos da Certidão da AJME: 

 

CERTIDÃO Nº 2012.0136.0000 

 

Eu, Valmir Araújo da Silva, Maj. PM - chefe de secretaria judicial da Justiça 

Militar do Estado de Pernambuco, em virtude da lei,etc...cumprindo determinação do MM. 

juiz de direito, e respaldado no que preconiza o art. 5°, XXXIV, alínea "b", Art. 42 e Art. 124 

da vigente Constituição da República e ainda, atendendo ao pedido de JAMISSON GOMES 

DA SILVA, portador da Ident. n.° 26862/PMPE. Venho através deste, certificar que efetuando 

busca nos arquivos desta Corte de Justiça Militar Estadual, foi encontrado em desfavor do 

requerente, o registro de denúncia ofertada pelo Ministério Público, por sua central de 

inquéritos nos autos do processo nº 001.2004.012378-3/DIST. JME – 6.344, incurso nas 

sanções penais do art. 215 (DIFAMAÇÃO), c/c 218 inciso II e IV do Código Penal Militar, 

conforme bem posto na peça denunciativa de fls. 02 e 03 dos autos, recebida a inicial em 

04/05/2004, conforme fls.  67, o qual em 25/08/2008, o MM. Juiz de Direito, reconheceu a 

extinção do jus puniendi estatal, nos termos dos art. 123, inc. IV c/c art. 125, inc. VI, todos do 

CPM, declarando haver sido o crime previsto no art. 215 c/c art. 218 do CPMilitar, 

alcançado pela prescrição intercorrente, e , ipso facto, declarou extinta a punibilidade do 

acusado, tendo a sentença transitada em julgado em 23/09/2008, razão porque efetuou sua 

baixa no livro tombo e remessa dos autos ao arquivo, cuja sentença transitou em julgado. O 

referido é verdade, dou fé . (TJPE -  Art. 363 / Resolução nº 10 de 28.12.1970) . Eu Valmir 

Araújo da Silva, Maj PM, Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar do Estado de 

Pernambuco, que a fiz digitar e assino. ////////////////////////////////////////// 

______________________________________ 

Valmir Araújo da Silva - Chefe de Secretaria 

 

O que tudo bem vista, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação:                               

Trata-se de requerimento firmado pelo CABO PM/MAT. 20210-0/JAMISSON 

GOMES DA SILVA, cujo objeto é ser ressarcido por ter sido preterido à graduação atual.  
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De proêmio, vislumbra-se que a promoção em ressarcimento de preterição se 

encontra regulada pelos artigos 15, parágrafo único, 16, III, §§ 1º e 2º, todos da LC nº 134, de 

23DEZ2008, a saber: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada 

segundo os critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado 

colocado na escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, 

independentemente da data, ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;  

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  

“grifamos”. 

 

 Exsurge das peças que integram o requerimento interposto pelo postulante, 

principalmente a certidão expendida pela Auditoria da Justiça Militar do Estado de 

Pernambuco, a informação constante nos termos do decisório que o Estado perdeu o tempo 

para processar e julgar o acusado.  

 Desta análise, verifica-se que a extinção do processo não se enquadra nas 

figuras do art. 16, inciso III, quais sejam, por inexistência de fato típico, excludente de 

ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em julgado. 

 Neste diapasão, a decisão judicial não se subsume ao texto do art. 16, inciso III, 

da Lei Complementar nº 134/2008, não cabendo ressarcimento de preterição. 

   

 Ex positis: 

 A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 15, parágrafo único, art. 16, III, da LC nº 1.34/08 – Plano de Cargos e Carreiras 

dos Militares Estaduais, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pedido. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 VIII. Requerente:  

 SD QPMG/105384-1/WILKER COUTINHO DANTAS 

 

 Objeto: 

 Promoção à graduação de 3º SGT PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

 Dos Fatos: 

 Postula o autor o objeto suso elencado, arguindo em seu favor, ter concluído o 

Curso de Formação de Sargento, realizado no período de 21 de maio a 12 de setembro de 

2012, entrementes não obteve a promoção merecida por se encontrar subjudice, respondendo 

aos processos crimes nº 00040-87.2007.8.17.0001 e nº 0020884-24.2008.8.17.0001, 

distribuídos a 1ª Vara Criminal da Capital e 7ª Vara Criminal da Capital/PE, respectivamente. 
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Acostou documentos comprovando o alegado 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público no Processo 

Crime nº 00040-87.2007.8.17.0001.    

 

 (...) O Ministério Público Estadual, por sua Promotora de Justiça abaixo firmada, 

vem, no uso de suas atribuições legais, oferecer DENUNCIA contra WILKER COUTINHO 

DANTAS, brasileiro (...)pela prática do ato delituoso adiante narrado: 

Consta do Inquérito Policial anexo que, em data de 22 de dezembro do ano de 

2006, por volta das 16h3min, o denunciado foi preso em flagrante delito no Bairro de Santo 

Amaro, próximo ao Mirabylandia, nesta cidade, por ter efetuado disparo de arma de fogo em 

via pública, sendo esta uma pistola marca Taurus, PT 57 S AMF, 7.65mm, nº M11228, com 

um carregador municiado com um cartucho do mesmo calibre intacto, sem autorização legal 

e em desacordo co a legislação regulamentar. 

No dia dos fatos aqui narrados, policiais militares receberam informações de que 

havia um veículo Golf, cor prata, cujos ocupantes estariam efetuando disparos de arma de 

fogo em via pública. Ao realizarem a abordagem, os policiais encontraram o denunciado, que 

é policial militar, em companhia de dois amigos, Marcos Antônio da Silva Júnior, agente 

penitenciário, e Rodrigo Vilarim Mota, guarda da municipal, e apreenderam a arma de fogo 

acima descrita no interior do veículo. 

Na delegacia, os amigos do denunciado disseram que arma pertencia ao mesmo e 

que este havia desferido um disparo para o alto, sem motivo aparente, dizendo apenas que 

teria visto dois suspeitos em uma moto. 

Ao ser inquirido, o denunciado confirmou que a arma era de sua propriedade, 

tendo adquirido a mesma de um outro policial militar, conhecido como soldado Miranda, 

lotado no BPRp, pelo preço de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)e que a arma estaria 

registrada em nome do Capitão Reginaldo, da CIOSAC. Conforme o denunciado, a arma já 

foi repassada para várias outras pessoas, antes de ser a ele vendida. 

O denunciado também admitiu ter efetuado um disparo de arma de fogo. Primeiro 

disse que o fez de modo “casual”, ao manusear a referida arma (sic), depois disse ter olhado 

pelo retrovisor e ter observado alguns elementos conduzindo motos (sic). 

A autoridade policial posteriormente liberou os amigos do denunciado, conforme 

despacho de fls. 17, já que ficou comprovado que o autor do delito foi o Wilker Coutinho 

Dantas. 

Conforme os autos, o denunciado, a apesar de ser policial militar, não estava de 

serviço por ocasião da prisão, e sim de folga, pois retornava de umbar na praia de 

Conceição, havendo notícias nos autos de que apresentava sintomas de embriaguez alcoólica. 

Ademais, a arma de fogo apreendida não era da corporação, foi adquirida sem respeitar os 

ditames da lei e nem sequer estava registrada em seu nome, mas no de uma terceira pessoa. 

    Conforme entendimento doutrinário, o crime de disparo de arma de fogo em via 

pública absorve o de porte ilegal de arma de fogo, com o fito de evitar o “bis in idem”. 

Isto posto, está o denunciado incurso nas penas do artigo 15 da Lei 10.826/03, 

pelo que requer este Órgão Ministerial o recebimento da denúncia, instaurando-se a 

competente ação penal, para, ao seu término, ser o denunciado condenado nas penas do 

dispositivo legal acima mencionado. Requer, também: 

... 

Recife, PE, em 03 de janeiro de 2007. 

Promotora de Justiça. 

...................................................................................................................... 

Vejamos ainda a denuncia, ofertada pelo Ministério Público no Processo Crime nº 

0020884-24.2008.8.17.0001. 

 

(...) 
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de Justiça 

infra-assinado, com exercício na Central de Inquéritos, vem, perante V. Exa., no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais,com fulcro na peça anexa, e supedâneo nos artigos 127 e 

129, I, da Constituição Federal c/c os artigos 24 e 41 do Código de Processo Penal, 

DENUNCIAR: 

WILKER COUTINHO DANTAS – SD PM, Matricula 105384-1, (...)pelo fato a 

seguir narrado. 

No dia 10 de fevereiro de 2008, por volta das 16h00, no 2º Jardim da Avenida Boa 

Viagem, bairro do mesmo nome, nesta cidade, no festejo do bloco carnavalesco denominado, 

CAMBURÃO DA ALEGRIA, o denunciado, em plena via pública, efetuou dois disparos de 

arma de fogo em direção ao chão. 

Na verdade, ao final do expediente, o denunciado, já de folga, ainda fardado, 

resolveu permanecer armado com uma pistola calibre 40, marca Taurus, de nº STL 01473, 

contendo dois carregadores e vinte e duas munições, sem autorização do seu superior 

hierárquico, alegando ao armeiro do dia que estaria escalado em uma operação, faltando 

com a verdade, uma vez que foi participar do bloco carnavalesco acima referido, 

permanecendo armado durante o evento, que na altura do 2º jardim, com o intuito de 

dispersar um tumulto efetuou os disparos com o citado armamento. Diante do ocorrido, 

policiais militares que estavam de serviço abordaram o denunciado e conduziram-no até o 

posto de comando do 19º BPM. 

Ante o exposto, encontra-se o denunciado WILKER COUTINHO DANTAS incurso 

nas penas do artigo 15 c/c artigo 20 da Lei nº 10.826/2003, razão pela qual oferece a presente 

denúncia para que, recebida e autuada, instaure-se o devido processo legal, com observância 

ao disposto no artigo 399 e seguintes do Código de Processo Penal Militar, requerendo desde 

já a citação do denunciado para interrogatório, a fim de exercer a ampla defesa, e intimação 

das testemunhas abaixo arroladas, para vir a juízo, sob pena das cominações legais, 

prosseguindo o feito até a sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público. 

(...) 

Recife, 27 de maio de 2008. 

3º Promotor de Justiça Substituto.   

  

Assaz elucidativo trazer ao conhecimento dos autos que no âmbito da esfera 

disciplinar já foram os casos apreciados, tendo os resultados sidos no sentido de punir 

disciplinarmente o miliciano. 

É o que há de importante para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC 

nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que. 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças.” 

 

Perlustrando os autos do processo de promoção, as narrativas das denúncias 

apontam que o requerente é contumaz na prática de disparos de arma de fogo em via pública, 

ocasionando transtorno ao serviço policial militar. Tal conduta contraria a deontologia policial 

militar, o Código de Ética, ferindo preceitos fundamentais da vida na caserna, sendo exemplo 

negativo para seus pares. 

Ademais, pende ainda em seu desfavor, os processos crimes, que estão no aguardo 

de julgamento, não sendo razoável que haja um entendimento favorável ao pleito. 
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Isto posto, os membros da Comissão julgam o pleito IMPROCEDENTE por não 

encontra respaldo legal nos argumentos apresentados. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento.  

 

IX. Requerente: 

Cb QPMG/18954-5/RPMon – ASTROGILDO RAMIRO DE ANDRADE 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de 3º SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se encontra 

realizando o Curso de Formação de Sargento (CFS/2012 - 3ª turma), com previsão de termino 

no mês de novembro do corrente ano, contudo se vê na iminência de não ser promovido ao 

final do certame por se encontrar subjudice, respondendo ao processo crime nº 0005486-

66.2010.8.17.0001, incurso nas penas dos art. 265 do CPM, em tramitação na Auditoria da 

Justiça Militar deste Estado. 

Trouxe à baila, cópia da Denúncia Ministerial, Certidão da Diretoria de Gestão de 

Pessoas, Certidão do TJPE, JME, JF e Corregedoria da SDS. 

 

É a primeira vez que requer. 

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público.    

 

 (...) O Promotor de Justiça infra-assinado, com exercício na Central de Inquérito, 

vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Inquérito Policial Militar em anexo, 

DENUNCIAR:  

PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE;CARLOS ALBERTO 

SANTOS DE GÓES; ASTROGILDO RAMIRO DE ANDRADE; CLAUDEMIR FRANCISCO 

DOS SANTOS; PAULO MARQUES CAVALCANTI; EVERTON ALVES MAIA; JACKSON 

MIGUEL CAVALCANTI MAGALHÃES; ELIEZER EXPEDITO DE SOUZA; AIÚDE 

FERREIRA DA SILVA; CLAUDIO CÉSAR ALVES DA SILVA; WILAMES JOSÉ DOS 

SANTOS; MOISÉS ALVES DE OLIVEIRA e FRANCISCO GOMES DA SILVA, pelos fatos a 

seguir narrados: 

Em Setembro de 2008, a partir do contido em relatório de assunção de comando 

da 2ªCIPM, datado de julho daquele mesmo ano, anexado às fls. 06/139 e instruído com 

informações extraídas de diversos Inquéritos Policiais Militares e Inquéritos Técnicos ao 

longo dos últimos anos, o Comando da aludida OME, sediada no Município de Cabrobó-PE, 

determinou que fosse apurado o extravio do material bélico que ainda não havia sido objeto 

de investigação, o que possibilitou à constatação do envolvimento dos ora denunciados 

(...)ASTROGILDO RAMIRO DE ANDRADE (...), no desaparecimento ou extravio de pelo 

menos 12 (doze) coletes balísticos, além de 01 (um) carregador de fuzil calibre 7.62mm, e 01 

(uma) pistola calibre .40, com carregador e munições, pertencentes à Reserva de Material 

Bélico daquela Companhia Independente de Policiamento, consoante descrito em depoimento 

e na documentação de fls. 504/518, 583/593 e 955/1023, carreados aos presentes autos. 

Apurou-se que na época em que estiveram designados na 2ªCIPM, entre os anos de 

2000 e 2003, variando o período caso a caso, os soldados MOISÉS ALVES DE OLIVEIRA, 

EVERTON ALVES MAIA, JACKSON MIGUEL CAVALCANTI MAGALHÃES, ELIEZEAS  
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EXPEDITO DE SOUZA, FRANCISCO GOMES DA SILVA, AIÚDE FERREIRA DA SILVA, 

CLÁUDIO CÉSAR ALVES DA SILVA e WILAMES JOSÉ DOS SANTOS, armaram-se 

individualmente com coletes balísticos e deram causa a que esse material desaparecesse ou 

fosse extraviado, pois nenhum desses 08 (oito) coletes foi devolvido à reserva de material 

bélico, até a presente data, apesar do término do serviço à disposição da mencionada unidade 

militar. 

Além desses oito policiais militares, descobriu-se que os cabos ASTROGILDO 

RAMIRO DE ANDRADE, CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS e PAULO MARQUES 

CAVALCANTI, quando estavam destacados na 2ª CIPM, também no período acima 

referenciado, armaram-se com 04 (quatro) coletes balísticos, sendo dois deles em nome de 

ASTROGILDO e deram causa a que esse material desaparecesse ou fosse extraviado, pois 

nenhum desses coletes devolvido à Reserva de Material Bélico, até a presente data, apesar do 

término do serviço à disposição da mencionada unidade militar. 

Ainda segundo a peça informativa, o 1º Ten PM CARLOS ALBERTO SANTOS DE 

GÓES, no período em epigrafe, após armar-se com 01 (um) carregador de fuzil calibre 

7,62mm, pois havia sido designado para atuar na 2ª. CIPM, deu causa a que o citado material 

bélico desaparecesse ou fosse extraviado, visto que não mais o devolveu à Reserva de 

Material Bélico, pelo menos até a presente data, apesar do término do serviço à disposição da 

mencionada unidade militar. 

Quanto ao capitão PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, 

consta que exercia as atividades na 2ª CIPM, quando se armou, provavelmente ainda no ano 

de 2004, com uma (01) pistola calibre .40, de marca taurus, modelo PT 100, numeração de 

série SVA46979, e com carregador contendo 11 (onze) munições de idêntico calibre, dando 

causa a que o citado armamento desaparecesse ou fosse extraviado, pois não mais o devolveu 

à Reserva de Material Bélico, pelo menos até a presente data. 

Embora os denunciados tenham alegado que o material bélico fora devolvido, não 

há qualquer comprovação acerca dessa suposta devolução, pois os registros em seus 

respectivos nomes ainda continuam em aberto. Ademais, merece destaque o trabalho de 

investigação realizado pelo Cap. PM ISAQUE BENTO BARBOSA, encarregado de presidir o 

IPM, haja vista o cuidado em apontar, com detalhes, o destino e providências que foram 

adotadas em relação ao restante do material bélico que constava como extraviado no 

Relatório de Assunção de Comando da 2ªCIPM. 

Ante o exposto, encontram-se PAULO ROBERTO RODRIGUES DE 

ALBUQUERQUE;CARLOS ALBERTO SANTOS DE GÓES; ASTROGILDO RAMIRO DE 

ANDRADE; CLAUDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS; PAULO MARQUES CAVALCANTI; 

EVERTON ALVES MAIA; JACKSON MIGUEL CAVALCANTI MAGALHÃES; ELIEZER 

EXPEDITO DE SOUZA; FRANCISCO GOMES DA SILVA; AIÚDE FERREIRA DA SILVA; 

CLAUDIO CÉSAR ALVES DA SILVA; WILAMES JOSÉ DOS SANTOS e MOISÉS ALVES DE 

OLIVEIRA, incurso no art. 265 do Código Penal Militar , razão pela qual oferece a presente 

denúncia para que, recebida e autuada, seja instaurado o devido processo legal, com 

observância ao disposto no art. 399 e seguintes do CPPM, requerendo desde já a citação dos 

denunciados para interrogatório, a fim de exercerem a ampla defesa, e intimação das 

testemunhas abaixo arroladas, para virem a juízo, sob pena das cominações legais, 

prosseguindo o feito até a sentença condenatória, de tudo ciente o MP. 

 (...) 

Recife, 29 de janeiro de 2010. 

39ª Promotoria de Justiça Militar 

................................................................. 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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Certidão nº 202/DGP-3     Visto 

      Em 20/04/2012 

   Eduardo Low de M. P. Guimarães  

 

   

CERTIDÃO 

Certifico para fins os devidos fins, que o CABO PM MAT. 18954-5/RPMon – 

ASTROGILDO RAMIRO DE ANDRADE, conforme consulta procedida pela Cabo PM Mat. 

26771-6/DGP-3, Raimunda Maria Barbosa, teve descontado em seus vencimentos o valor de 

R$ 1.408,00 (hum mil, quatrocentos e oito reais) divido em 13 parcelas de R$ 108,31 (cento e 

oito reais e trinta e um centavos), referente ao ressarcimento de 02 (dois)coletes balísticos, no 

período de junho de 2011 a junho de 2012. Nada mais a acrescentar ao requerido, em 

firmeza, eu ____, João Eduardo Merêncio Ramos, Soldado PM Mat. 921192-6/DGP-3, digitei 

e conferi, o Sr. Marcelo Andrade Barbosa, Chefe da SSEC/DGP-3, aprovou e assinou; e o Sr. 

Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães vistou. 

 

MARCELO ANDRADE BARBOSA 

Cap PM – Chefe da SSEC/DGP-3 

         

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

  Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC 

nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que. 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças.” 

 

Perlustrando os documentos acostados pelo requerente ao processo, logo se 

constata que houve o ressarcimento aos cofres públicos do valor correspondente ao extravio 

dos 02 (dois) coletes balísticos, sanando a pendência que o militar tinha com a instituição. 

Ao nosso ver, a atitude do miliciano de corrigir sua falta para com a instituição, 

restituindo aos cofres públicos o valor correspondente ao dano causado, é causa suficiente para 

que seja reconhecida a procedência do pedido. 

 

Ex positis:     

  A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, 

com fulcro no art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 X. Requerente:  

  SD QPMG/28389-4/SEVERINO SÁVIO DE SOUZA 

 

  Objeto: 

  Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

  Dos Fatos: 

  Almeja o autor ser promovido à graduação superior, arguindo em seu 

favor, ter concluído o Curso de Formação de Cabos, realizado no período de 16 de maio a 15  
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de junho de 2011, entrementes não obteve a promoção merecida por se encontrar subjudice, 

respondendo ao processo crime nº 0043.672-61.2010.8.17.0001/Dist. JME 7.424, em 

tramitação na Auditoria da Justiça Militar Estadual, incurso nas penas do art. 209 do Código 

Penal Militar (lesão leve). 

Nos termos do art. 44 do Dec. nº 34. 681/10 vem pedir a revisão do seu 

requerimento, apresentando como fato novo o Registro de Arma de Fogo, comprovando que 

arma utilizada na ocorrência está em seu nome. 

Destarte, eis excerto da denuncia ofertada pelo Ministério Público.    

 

(...) A Promotoria de Justiça infra-assinada, com exercício na Central de 

Inquéritos, vem, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na peça informativa em anexo, 

DENÚNCIAR:  

 

SEVERINO SÁVIO DE SOUZA, SD PMPE Mat. 28.389-4, brasileiro (...), pelos 

fatos a seguir narrado: 

 

No dia 13 de dezembro de 2009, por volta de 2h45min da madrugada , no clube 

recreativo CLRC, localizado no município de Custódia-PE, o denunciado, fazendo uso da 

pistola, marca TAURUS, calibre 40, nº SAM 98297, devidamente registrados, pertencente a 

corporação, ofendeu a integridade física do soldado Cícero Antônio Virgíneo Severo, mat. Nº 

533714-9, causando-lhe lesão corporal de natureza leve, consoante perícia traumatológico de 

fls. 22 e depoimentos de fls. 90, 109/114. 

Segundo a peça informativa, consta que no local, dia e hora supracitada, o 

denunciado se encontrava de folga e estava presente no evento em virtude de ser o 

proprietário dos equipamentos de som. Em dado momento, teve inicio um tumulto 

generalizado, havendo percebido o acusado que seu sobrinho, Marvin José Araújo Souza, 

estava sendo agredido por outros indivíduos. Ocorre que, ao visualizar que existia um sujeito 

que portava uma arma na cintura, o acusado decidiu intervir no tumulto a fim de resgatar seu 

sobrinho, bem como apaziguar os ânimos. 

Assim, em meio ao tumulto, desferiu uma coronhada na vítima Cícero Antônio 

Virgíneo Severo, causando-lhe as lesões acima mencionadas. Logo após, a briga foi contida, 

sendo os feridos socorridos. 

Ante o exposto, encontra-se o SD Severino Sávio de Souza, incurso nas penas do 

art. 209, caput, do Código Penal Militar (Decreto-lei nº 1.001/69), razão pela qual oferece a 

presente denúncia, para que recebida e autuada, seja instaurado o devido processo legal, com 

observância ao disposto no art. 399 e seguintes do CPPM, requerendo desde já a CITAÇÃO 

dos denunciados para interrogatório, a fim de exercerem a ampla defesa, e intimação da 

vítima e testemunhas abaixo arroladas, para virem a juízo, sob pena das cominações legais, 

prosseguindo o feito até sentença condenatória, de tudo ciente o Ministério Público. 

Requer a juntada de folhas de antecedentes criminais e de certidão do Distribuidor 

Criminal da Capital acerca de outras ações penais porventura ajuizadas contra os 

denunciados. Recife, PE, em 09 de agosto de 2010. Promotor de Justiça. 

               

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC 

nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que. 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 



  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 232           33 

              06 DE DEZEMBRO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 
 

No preâmbulo das análises, cumpre informar que a apresentação do Registro da 

Arma de Fogo em nome do postulante, sob o aspecto de ser visto como fato novo a ser 

apreciado pela Comissão, não merece acolhida. Isto porque, ao oferecer a denúncia, o parquet, 

senhor da ação penal, o fez nos termos do art. 209 do CPM (lesão leve), não tratou sobre a 

figura do porte ou posse ilegal de arma de fogo. Portanto a possibilidade da reapreciação do 

recurso inexiste por falta do pressuposto de possibilidade. 

 

Ex positis:     

 A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento.  

 

XI. Requerente:  

SD QPMG/27215-9/JOSÉ CRISPIM DA SILVA NETO. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

O autor vem pela segunda vez, alicerçado no art. 44, do Decreto nº 34.681/10 

(Regulamento da Lei de Promoção de Praças), requerer a revisão do seu requerimento, 

acostando como fato novo, os depoimentos prestados na 37ª DP em Camaragibe, pelo Major 

PM Cláudio dos Santos Silva e Cabo PM Antônio Carlos da Silva. 

Consta na Secretaria da Comissão, julgamento do primeiro requerimento feito pelo 

postulante, e que na reunião Extraordinária do dia 20JUL2012, foi o pleito INDEFERIDO, 

segundo tornou público o Aditamento ao BG nº 

 144, de 31JUL12. 

Resta aos membros analisar os novos fatos trazidos ao processo. 

Eis excerto da Denúncia Ministerial. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROMOTORIA DA JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMARAGIBE. 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio de seus representantes 

legais, em exercício nesta Promotoria de Justiça, no uso de suas atribuições legais, com 

supedâneo no Inquérito Policial Militar nº  001.2008.047234-7/7.215, vem, perante Vossa 

Excelência, oferecer DENUNCIA em face de:  

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, brasileiro (…) 

CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA,brasileiro (…) 

JOSÉ CRISPIM DA SILVA NETO, brasileiro (…) 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro (...) 

SÉRGIO JOSÉ DE ARAÚJO, brasileiro (…) 

CARLOS ANTÔNIO HENRIQUE BRAGA,brasileiro (...), pelos fatos a seguir 

descritos: 

 

Em 23 de março de 2005, por volta das 13h, os cinco primeiros denunciados, em 

comunhão de ações e desígnios, deram causa a instauração de investigação policial e, 

posterior procedimento judicial, contra Danilo Lauro de Araújo Santos, imputando-lhe crime 

(tráfico de entorpecente) de que sabia inocente (Processo Criminal nº 246.2005.990088-3, fls. 

15/144). 
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Emerge das peças inquisitoriais que durante a instrução criminal, ficou 

evidenciado que os cinco primeiros denunciados armaram o flagrante, no intuito de 

prejudicar o então autuado, Danilo Lauro de Araújo Santos, visto que este, outrora, tivera um 

desentendimento com o denunciado José Ribeiro de Oliveira Neto, o qual, no dia da prisão 

acionou os demais, quando à paisana, e fora das suas circunscrições militares, promoveram a 

prisão em flagrante forjado, imputando à vitima crime que sabia ser inocente, culminando na 

indevida perda de liberdade da vítima direta, Danilo. 

No auto de interrogatório, instrução e julgamento do processo mencionado, os ora 

denunciados contradisseram-se em seus depoimentos quanto às circunstâncias nas quais 

ocorreu a prisão em flagrante de Danilo (fls. 106/115), bem como, a efetiva participação de 

Neto, culminando inclusive, com a absolvição de Danilo, e a condenação, de alguns dos 

denunciados na seara administrativa, cujo procedimento serviu para embasar a presente peça 

acusatória.  

Calha ressaltar que o sexto denunciado, ouvido em situações distintas, em juízo e 

em Processo Administrativo, apresentou depoimentos contraditórios, asseverando, de um 

lado, a ausência, no local da prisão, do denunciado José Ribeiro de Oliveira Neto (fls. 110), 

enquanto, de maneira diversa, asseverou a presença deste (fls. 186), fazendo, assim 

,afirmação falsa, mesmo compromissado pelo juízo criminal. 

Resta sobejamente demonstrada a materialidade do delito em tela, mediante a 

prova objetiva, além de haver fortes indícios da autoria, corroborando com os depoimentos 

de Danilo e das testemunhas. 

Ex positis, a conduta dos cinco primeiros denunciados amolda-se à conduta 

prevista no art. 339 c/c art. 29, bem como art. 61, inciso II, “a” e “g”, todos do Código 

Penal, e a do denunciado Carlos Antônio Henrique Braga à conduta prevista no art. 342 do 

CPB pelo que requer o Ministério Público, oitiva das testemunhas abaixo arroladas, e, 

finalmente, a condenação dos denunciados. 

Outrossim, requer: 

(…) 

Pede deferimento. 

Camaragibe, 02 de abril de 2009. 

Luiz Guilherme da Fonseca Lapenda 

Promotor de Justiça 

….............................................................................................. 

 

Eis o depoimento do Major Cláudio, na DP de Camaragibe. 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

9ª DESEC – 37ª DP – CAMARAGIBE 

FORÇA TAREFA – CVLI 

 

TERMO DE DEPOIMENTO DE CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA 

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, (...); Que na época da 

prisão do DANILO o depoente era chefe da 2ª Seção do 11º BPM, (Serviço Reservado da 

PMPE); (...) Que o depoente foi parra o local com os policiais militares ARAÚJO, ANTÔNIO 

CARLOS e CRISPIM, o qual dirigia a viatura; Que ao chegar no local distribuiu seu pessoal; 

Que o soldado ARAÚJO ficou próximo ao orelhão, pois era a pessoa mais jovem e sua 

imagem não era vinculada a imagem de um policial; Que o depoente e ANTÔNIO CARLOS 

ficaram mais afastados. Que o policial CRISPIM ficou na viatura, mais afastado, pois a 

viatura descaracterizada usada pela sua equipe já era muito conhecida na localidade, além 

de ser um veículo Gol, normalmente utilizado pela polícia; (...) Que o suspeito morava 

próximo ao orelhão, numa ribanceira; Que a cada dele ficava numa descida e o orelhão 

ficava no começo dessa descida; Que o suspeito subiu ficou olhando mas nenhum volume com  
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ele e para não perder a oportunidade resolveram não aborda-lo naquele momento; Que o 

suspeito DANILO desceu e subiu de novo com um volume, um saco plástico com um volume 

dentro, momento em que foi abordado pelo policial ARAUJO, o qual constatou que na sacola 

que DANILO trazia consigo havia uma quantidade de entorpecente; Que depois foi 

constatado que eram dois quilos de maconha; Que a operação foi toda realizada sem a 

participação do 20º BPM, mas após detenção do mesmo, chegou a viatura do 20º BPM, a 

qual já estava próximo e ajudou a equipe do 11º BPM a fazer incursão no detido; Que quando 

a viatura do 20º BPM chegou ao local o DANILO já estava preso; Que o depoente tem 

lembrança da chegada do policial NETO após a detenção de DANILO, não sabendo informar 

se o mesmo estava de serviço; Que NETO chegou ao local e trouxe informações sobre o 

suspeito, informando que o pai de DANILO já tinha sido preso; Que a guarnição do 20º BPM 

que foi dar apoio, foi a guarnição do oficial de operações do 20º BPM, porém o depoente não 

lembra o nome do oficial; Que após realizar incursões na casa do DANILO, não sendo 

encontrado nada no local levaram DANILO para a delegacia de entorpecente; Que a entrada 

dos policiais na casa do DANILO foi autorizada pelos familiares; Que todo pessoal que 

estava sob o comando do depoente foi para a delegacia, juntamente com a viatura 

caracterizada do 20º BPM, a qual tinha ido dar apoio; Que o depoente não foi ouvido na 

delegacia; Que como os policiais do 20º BPM participaram da incursão na casa do suspeito e 

viram ele preso com a droga, o depoente acredita que quem fez a formalização da prisão 

foram os policiais do 20º BPM; Que perguntado sobre a vida pregressa do DANILO o 

depoente informa que nunca tinha visto DANILO; Que após a prisão só teve contato com ele 

na audiência; Que chegou a informação e foram averiguar. (...) 

   

De igual forma, vejamos o depoimento do Cabo Antônio Carlos da Silva, na DP de 

Camaragibe. 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

9ª DESEC – 37ª DP – CAMARAGIBE 

FORÇA TAREFA – CVLI 

 

TERMO DE DEPOIMENTO DE ANTÔNIO CARLOS DA SILVA. 

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, (...); Que no dia da 

prisão de DANILO o depoente estava na Rua com o Soldado CRISPIM fazendo investigação 

social de pessoas aprovadas em concurso para a Polícia Militar, quando o Capitão 

CLÁUDIO ligou dizendo que voltassem para o Quartel, almoçassem, pois depois teriam uma 

missão; Que ele não deu detalhes dessa missão naquele momento; Que após o almoço o 

depoente veio com o capitão CLÁUDIO e os Soldados CRISPIM e ARAÚJO na viatura 

descaracterizada da 2ª Seção/11º BPM; Que o local da prisão era em Aldeia, próximo a um 

restaurante e um telefone público; Que tanto o depoente quanto o capitão ficaram no 

restaurante, sentados ao redor de uma mesa, embora não estivessem consumindo nada; Que o 

soldado ARAUJO ficou próximo ao orelhão e CRISPIM ficou na viatura; Que o depoente viu 

quando o suspeito DANILO passou e desceu, subindo novamente minutos depois com uma 

sacola na mão, momento em que foi abordado pelo policial ARAUJO; Que o depoente não 

ouviu a conversa entre DANILO e o policial, mas viu no momento em que DANILO soltou a 

sacola e foi revistado por ARAÚJO; Que depois ARAUJO olhou a sacola e fez sinal para o 

depoente e o Capitão CLÁUDIO se aproximarem; Que o depoente viu dois tabletes de uma 

substância que tudo indicava ser maconha, não podendo afirmar com certeza pois não é 

perito; Que até aquele momento só tinha na ocorrência policiais do 11º BPM; Que foram até 

a casa de DANILO pediram autorização para adentrarem no imóvel, mas nada de ilícito foi 

encontrado; Que após subirem o capitão CLÁUDIO ligou para o 20º BPM, solicitando uma 

viatura caracterizada para fazer a condução de DANILO até a Delegacia; Que após a 

chegada dessa viatura caracterizada, que foi a viatura do oficial de operações do 20º BPM  
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chegou outra viatura descaracterizada, com o capitão chefe da 2ª seção do 20º BPM na época 

acompanhado do policial militar NETO; Que NETO ficou na viatura, o capitão foi quem saiu, 

cujo nome não se recorda; Que os policiais da 2ª seção do 11º BPM foram até a Delegacia, 

acompanhando a viatura do 20º BPM, a qual estava conduzindo DANILO; Que não se lembra 

se NETO e o capitão da 2ª seção do 20º BPM também foram até a delegacia; Que até o 

momento da prisão o depoente não tinha informações sobre quem era DANILO; Que até 

aquele momento nunca tinha visto DANILO; Que o flagrante não foi arrumado, pois para 

forjar um flagrante não precisava de dois quilos de maconha; Que depois daquela prisão não 

viu mais DANILO; Que na audiência que ia ser esse ano nem chegou a reconhecer DANILO; 

Que na audiência foram vários policiais militares, pois foi solicitado que levassem 

testemunhas de conduta; Que o depoente acredita que isso possa ter assustado DANILO, pois 

quando chamaram ele, o mesmo não quis vir; (...)   

               

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC 

nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que. 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

 

Perlustrando as informações contidas nos documentos acostados ao requerimento, 

percebe-se que os milicianos estão denunciados em Processo Crime sob a acusação de forjar 

um flagrante de tráfico de entorpecente contra a pessoa de DANILO. 

Observa-se que, em vista de dúvidas surgidas, embora já exista a denúncia 

Ministerial, determinou-se a devolução do Inquérito Policial para a Delegacia de Camaragibe, 

a fim de que novas ouvidas fossem realizadas, pois o juiz, certamente não estava convencido 

da acusação contra os policiais militares. 

Neste pesar, melhor aplicar o princípio do in dúbio pro réu, para que não se cometa 

injustiça com o requerente, que em sua aflição, almeja ser promovido como foram seus 

companheiros concluintes do CFC/2012. 

Ademais, os depoimentos dos militares envolvidos na ocorrência que culminou 

com a detenção do DANILO, foram a favor do requerente, pois disseram que o postulante, na 

condição de motorista da viatura, ficou distante do local em que se deu a prisão em flagrante. 

 Isto posto, depois de detida análise sobre os fatos, os membros desta mesa 

julgadora resolveram concordar de forma uníssona com a PROCEDÊNCIA do pedido. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pelo 

DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral, proposta de 

promoção do SD QPMG/27215-9/JOSÉ CRISPIM DA SILVA NETO, à graduação de CABO 

PM, a contar desta reunião.  

 

É o pronunciamento.  

 

XII. Requerente: 

Sd QPMG/22756-0/NANCI MARIA DA SILVA. 

 

Objeto: 
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Promoção à graduação de Cabo PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

A autora requer o suso objeto, arguindo em seu favor que é soldado PM desde 

08/jan/86, conta atualmente com 26 anos de efetivo serviço prestado a esta corporação, é 

detentora do comportamento excepcional e possui inúmeros cursos de capacitação e elogios 

em sua ficha funcional, conforme documentação em anexo. Concluiu com aproveitamento o 

Curso de Formação de Cabo (CFC/2008), em 17JAN2008, todavia não foi promovida por se 

encontra respondendo ao Processo Crime nº 27705-15.2006.8.17.0001, denunciada nos termos 

do art. 303 do CPM, em tramitação na Justiça Militar Estadual. 

Acostou certidões da Corregedoria da SDS, da Justiça Militar de Pernambuco; 

Justiça Federal, Cópia do Diploma de conclusão do CFC/2008, e da denúncia do Ministério 

Público. 

É a primeira vez que requer. 

 

Eis excerto da Denúncia Ministerial. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CENTRAL DE INQUÉRITOS 

 

O Ministério Público Estadual, por sua Promotora de justiça abaixo firmada, no 

uso de suas atribuições legais, vem oferecer DENÚNCIA contra: 

DAMIÃO RODRIGUES DA SILVA FILHO; 

NANCI MARIA DA SILVA; 

JOSÉ VICENTE GONÇALVES DOS SANTOS; 

MARCOS AURÉLIO DA ROCHA LEITE; 

ANIBAL RIBEIRO VAREJÃO JÚNIOR, pela prática dos atos delituosos adiantes 

narrados: 

 

Consta dos autos do Inquérito Policial Militar anexo que no final do ano de 2002 a 

chefia da Pagadoria dos Inativos e Pensionistas da Polícia Militar de Pernambuco, nesta 

cidade, detectou diversas irregularidades na implantação de proventos de servidores inativos 

da Corporação, efetuadas pelos dois primeiros denunciados, em favor do terceiro e do quarto 

denunciados, constando como Diretor Interino da Pagadoria, à época dos fatos, o quinto 

denunciado. 

Conforme foi apurado nos autos, José Vicente Gonçalves dos Santos, 2º Sargento 

RRPM foi transferido para a reserva remunerada em 05/11/1984, sendo reformado em data 

de 03/05/1993, através da Portaria nº 838. Em junho de 1993 foi acometido de enfermidade, 

tornando-se inválido, sendo então reformado por incapacidade física definitiva em 

18/05/1994 através da Port. nº 966. Ocorre que no período de junho de 1996 a novembro de 

2002, o denunciado José Vicente, que se reformou como sargento, veio a perceber seus 

proventos com base no soldo de 1º Tenente, sem que nenhum fato pudesse justificar tal 

procedimento. O denunciado começou a receber os proventos a maior a partir de junho de 

1996, e só em setembro de 2002 requereu a devida correção, sendo a mesma concedida 

apenas em novembro de 2002. Entretanto, durante tal período (06/1996 a 11/2002) o policial 

militar reformado recebeu indevidamente o valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), 

em prejuízo à corporação e ao erário. 

Em relação ao denunciado Marcos Aurélio da Rocha Leite, Capitão RRPM, consta 

dos autos que o mesmo foi reformado pelo Ato Governamental nº 497 de 25/02/1988 por 

incapacidade física definitiva com os proventos de proporcionais a quinze anos de serviço 

com base no soldo do posto que possuía na ativa (Capitão PM), face ao disposto no art. 96, 

item V,  da  Lei 6.783/74 e  na  inspeção  de  saúde. Em  28  de  setembro  de  1993  o referido  
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policial apresentou requerimento solicitando nova inspeção de saúde e retificação do Ato de 

Reforma, desta feita com proventos integrais a seu posto, sendo o pleito deferido com base no 

art. 83, inciso IV da Lei 10.426/90. Ocorre que, a partir do mês de fevereiro do ano de 1995 

até abril de 2003, o denunciado Marcos Aurélio, que era capitão, passou a perceber seus 

proventos integrais com base no posto de major, sem nenhuma justificativa para tanto, 

recebendo a maior quantia de R$ 56.979,24 (cinquenta e seis mil, novecentos e setenta e nove 

reais, e vinte e quatro centavos).  

Durante o IPM também foi constatado que o Ex- 3º SGT RRPM Mat. 609.267-5 

José Simão Filho, falecido em outubro de 2002, reformado também por incapacidade física 

definitiva, com proventos integrais com base no soldo de Segundo Tenente PM, percebeu os 

valores correspondente ao Acórdão do TCE – 1007/86 até o mês de Maio de 1995, e, a partir 

de junho do mesmo ano, passou a perceber os proventos proporcionais a vinte e oito anos de 

serviço, com base no soldo de 1º Tenente, novamente, sem que nada justificasse tal ato. José 

Simão Filho recebeu indevidamente a quantia de R$ 34.383,69 (trinta e quatro mil, trezentos 

e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). Tal pessoa deixa de ser denunciada por já 

ter falecido em data de 28 de outubro de 2002, conforme prova a cópia da certidão de óbito 

carreada às fls. 46 dos autos suplementares. 

Da mesma forma, apuro-se que em data de 23 de agosto de 1999 ocorreu o óbito 

da Srª Rosa Teles de Oliveira, ex-funcionária civil da PMPE, aposentada. A Sra, Maria do 

Monte Menezes de Mendonça, sobrinha da ex-funcionária, alegou ter comunicado o óbito, 

contudo os proventos da servidora falecida continuaram a ser depositados e sacados pela 

mesma no período de setembro de 1999 até fevereiro de 2001. A partir de março de 2001 até 

outubro de 2002 os proventos eram depositados, mas eram sacados. Só em novembro de 

2002, após comunicado da Sra. Maria do Monte, os depósitos foram suspensos pela PIP. Os 

depósitos realizados indevidamente entre 09/99 a 02/2001geraram ao erário um prejuízo de 

R$ 10.031,29 (dez mil, trinta e um reais e vinte e nove centavos). A responsável pelos 

respectivos saques, Srz. Maria do Monte Menezes de Mendonça deixa de ser aqui denunciada 

por ser civil, contudo, este Órgão Ministerial já providenciou o envio da denúncia à Justiça 

Comum em relação ao crime praticado pela mesma. 

Atendendo a requerimento do Ministério Público, o Encarregado do IPM, o 

Tenente Coronel Carlos Inácio da Silva, realizou novas diligências e apurou que os 

responsáveis pelas implantações de proventos indevidos dos policiais militares reformados 

acima foram os dois primeiros denunciados, os quais trabalhavam na pagadoria dos inativos 

na época dos fatos, sendo que Damião Rodrigues da Silva Filho implantou as vantagens 

indevidas nos proventos de José Vicente Gonçalves dos Santos, José Simão Filho e de Rosa 

Teles de Oliveira, enquanto a denunciada Nanci Maria da Silva efetuou a implantação de 

vantagens indevidas nos proventos de Marcos Aurélio da Rocha Leite, conforme provam os 

“relatórios de journal” (sic) constantes às fls. 159/163. 

Vale dizer que desde a solução das primeiras investigações o Comando Geral da 

PMPE resolveu indiciar o major PM Aníbal Ribeiro Varejão Júnior, conforme relatórios 

afixados à capa dos autos do 1º volume deste IPM, o qual era chefe da pagadoria dos inativos 

à época dos fatos aqui narrados, em face de sua completa desídia acerca das irregularidades 

aqui relatadas. Inquirido sobre os diversos delitos ocorridos quando de sua gestão na 

pagadoria, limitou-se o denunciado a dizer que, enquanto o dinheiro público era desviado, ele 

“nada sabia” (vide fls 21/22). Se assim era, temos que constatar que os funcionários da 

pagadoria trabalhavam sem qualquer fiscalização ou controle de seu superior, o qual deixou 

de praticar indevidamente ato de ofício, agindo sem o zelo e o cuidado que a função lhe 

exigia. 

Dessa forma, os denunciados Damião Rodrigues da Silva Filho e Nanci Maria da 

Silva ( os quais, coincidentemente têm a mesma filiação) sendo possivelmente irmãos) 

praticaram o delito de peculato, pois ao implantarem vantagens indevidas nos proventos de 

terceiros, desviaram dinheiro da corporação em proveito alheio ( art. 303, infine, do CPM), 

sendo que o Damião praticou o delito por três vezes, pois implantou as vantagens indevidas  
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de José Vicente, José Simão e Rosa Teles, ocorrendo a hipótese do art. 80 do Código Penal 

Militar (crime continuado).   

José Vicente Gonçalves dos Santos e Marco Aurélio da Rocha Leite, por sua vez, 

praticaram o delito tipificado no artigo 304 do C.P.M por se apropriarem de dinheiro 

recebido na condição de policiais militares reformados (art. 9º, inc. III, do C.P.M.), por erro 

de outrem, havendo também a figura do crime continuado (art.80), pois o dinheiro foi 

recebido por meses seguidos. 

Já o denunciado Aníbal Ribeiro Varejão Júnior praticou o delito de prevaricação 

ao deixar de praticar indevidamente atos de offício no sentido de zelar, controlar, fiscalizar o 

montante pecuniário que estava sob sua responsabilidade como chefe de um setor de 

Pagamento durante sua gestão. 

Isto posto, está o denunciado Damião Rodrigues da Silva Filho incurso nas penas 

do art. 303, in fine, c/c art. 80 do Código Penal Militar, está a denunciada Nanci Maria da 

Silva incursa nas penas do art. 303 do Código Penal Militar, José Vicente Gonçalves dos 

Santos incurso nas penas do art. 304 do Código penal Militar, Marcos Aurélio da Rocha 

Leite, incurso nas penas do art. 304 do C.P.M. , enquanto Aníbal Ribeiro Varejão Júnior está 

incurso nas penas do art. 319 do C. P. M. pelo que requer o Ministério Público o recebimento 

da presente denúncia, instaurando-se a competente ação penal, para, ao seu término, serem 

os denunciados condenados nas penas dos dispositivos legais acima mencionados. (...) 

Recife, 07 de julho de 2006. 

Promotora de Justiça. 

               

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

  Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, XII, da LC 

nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

    

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que. 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças. 

Verte-se dos autos graves denuncias de crimes contra a administração militar 

estadual. Desvio de dinheiro público em proveito de terceiros, causando dano ao erário 

público e enriquecimento ilícito de policiais militares inativos. 

A conduta descrita nos autos, praticada pela requerente, contraria preceitos 

fundamentais da deontologia policial militar, previstos no Código de Ética dos Policiais 

Militares. Deixou a postulante de praticar valores tais como a lealdade, a probidade, a 

honestidade, preceitos que devem nortear a vida profissional do servidor militar estadual, o 

qual tem o dever de garantir o cumprimento da lei.  

Neste diapasão, as razões suso esposadas, verdadeiros instrumentos de 

contundência em desfavor da demandante, são suficientes para que os membros desta 

Comissão reconheçam o pleito como IMPROCEDENTE. 

 

 Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, XII da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

É o pronunciamento.  

 

XIII. Requerente: 

Sd QPMG/29948-0/ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA 
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Objeto 

Promoção à graduação de CABO PM, nos termos do art. 21, XII da Lei 

Complementar nº 134/08. 

Dos Fatos 

Pleiteia o requerente o objeto em evidência, ressaltando, em resumo, que concluiu 

com aproveitamento no dia 07DEZ2011, o Curso de Formação de Cabos – CFC/2011- 4ª 

Turma, todavia não fora promovido em razão de se encontrar subjudice, mais precisamente 

respondendo ao Processo Crime nº 000327-74.2008.8.17.1330, incurso nas penas do art. 3º da 

Lei 4.898/65 c/c art. 129, caput, na forma do art. 70, todos do Código Penal.  

Arguiu em sua defesa várias decisões judiciais concedendo o direito, mesmo o 

policial militar estando processado, com fulcro no princípio da presunção de inocência, por 

acolher o entendimento de que ninguém será culpado sem o trânsito em julgado da ação penal. 

Acostou ao seu requerimento certidões da AJME, TJPE, Justiça Federal, 

Corregedoria e cópia do Diploma do CFC. 

É a segunda vez que requer. 

 

Destarte, eis excertos da denúncia do MPPE, in verbis: 

    

“O Ministério Público, através da Promotora de Justiça de São José do Belmonte, 

no uso de duma de suas atribuições legais e constitucionais, vem na presença de V. Exa.,com 

fundamento no incluso Inquérito Policial em epígrafe, oferecendo DENÚNCIA contra: 

 

EDSON RODRIGUES DE LIMA; e  

ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldado da PMPE, 

QPMG 29948-0/14ºBPM (...) pelos motivos a seguir narrados:   

 

Infere-se do Inquérito Policial em epigrafe que no dia 23 de abril de 2005, por 

volta das 15h, na localidade conhecida por “Cachoeira de Zaza”, neste município, mediante 

socos, pontapés e pancadas efetuados com um capacete, os denunciados EDSON 

RODRIGUES DE LIMA e ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA na condição de policiais 

militares em serviço – abusaram da autoridade atentando contra a incolumidade física da 

vítima Joseilton José Gonçalves, ofendendo sua integridade corpora, causando-lhe as lesões 

corporais de natureza leve descritas no auto de exame de corpo de delito. (fls 06). 

Por ocasião dos fatos, os denunciados faziam fiscalização de trânsito mediante 

abordagens de veículos às margens da PE-40, no seu trecho urbano, quando a vítima que 

pilotava uma motocicleta, ao avistá-los, adentrou em sua estrada procurando desviar dos 

policiais, momento em que foi perseguida por estes que o alcançaram em uma estrada vicinal. 

Após imobilizarem e algemarem a vítima, os denunciados tomaram o seu capacete 

e com ele efetuaram pancadas nas costas da vítima que caiu no chão. Ato contínuo, 

desferiram socos e pontapés da sua barriga, enquanto a vítima suplicava para que não lhe 

batessem dado que era crente, pai de família, um homem de bem e que só havia corrido para 

se livrar da multa. 

Em seguida os denunciados levantaram a vítima e a conduziram para a Delegacia 

de Polícia local. 

Segundo o apurado a vítima conduzia o veículo sem possuir habilitação e estava 

com sua documentação atrasada. 

Estando a materialidade delitiva comprovada pelo auto de lesão corporal (fl. 06) e 

certa, assim, a autoria, o Ministério Público do Estado de Pernambuco denuncia EDSON 

RODRIGUES DE LIMA  e ORLANDO SÁVIO PEREIRA DA SILVA como incursos nas 

sanções do art. 3º da Lei 4.898/65 e 129, caput, na forma do art. 70 todos do Código Penal. 

Ante o exposto requer o Ministério Público o seguinte: 

(...) 

São José do Belmonte, PE, 19JUN2008. Promotora de Justiça 
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O que tudo bem visto, analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação     

Observando os autos é a segunda vez que requer o pleito. 

Reza o art. 44 do Decreto nº 34.681/2010 (Regulamento da Lei de Promoção de 

Praças) que só haverá revisão de requerimento em caso de apresentação de fatos novos. 

Analisando os documentos acostados, nenhum fato novo, de concreto, foi 

apresentado pelo miliciano, inviabilizando a revisão do caso. 

   

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008 (Lei de Promoção de Praças), 

c/c art. 44 do Decreto nº 34.681/2010, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

XIV. Requerente:  

Sd QPMG 110571-0/10ºBPM – MARCOS PEDRO DA SILVA 

 

Objeto: 

Promoção “por bravura” nos termos do art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008 c/c art. 22, caput, e parágrafo único, do Decreto Estadual 

nº 34.681, de 12 de março de 2010. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

Por meio do Ofício nº 017/12-Sec, de 13JAN12, o Comando do 10º BPM 

encaminhou os Autos da Sindicância instaurada por meio da Portaria nº 10º BPM nº 019, de 

07OUT11, que apurou ocorrência policial envolvendo o policial militar requerente, para fins 

de apreciação quanto à possibilidade de promoção por bravura, nos termos da legislação em 

vigor. 

Acostou cópia de documentos. 

 

É a primeira vez que requer 

 

Vejamos excerto da solução da Sindicância 

    

SINDICÂNCIA - SOLUÇÃO 

 

Sindicante: 2º Ten. PM Mat. 940724-3/10ºBPM – MARCELO F. DE CASTRO 

Sindicado: Sd PM Mat. 110571-0/10ºBPM – MARCOS PEDRO DA SILVA 

Caso a apurar: Assalto ao posto de atendimento do Banco do Brasil, na cidade de 

Tamandaré-PE. 

 

Após análise das peças que compõem o presente Procedimento Administrativo, 

chegou-se a seguinte conclusão: que, no dia 26 de setembro de 2011, aproximadamente às 

16h45, o imputado Sr. ERIK BERNARDO DA SILVA SANTOS, adentrou no Posto de 

Atendimento do Banco do Brasil da cidade de Tamandaré, PE, de propriedade da Srª 

Elizabete Vasconcelos Costa de Almeida, e de arma em punho anunciou o assalto e diante de 

ameaças, determinando que a mesma abrisse a porta que dava acesso aos caixas, onde pegou 

a importância de R$3.678,65 (três mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco 

centavos) e em seguida correu e entrou em uma rua próxima ao Destacamento da Polícia 

Militar. Após o ocorrido a Sra. Elizabete telefonou para o Destacamento da Polícia Militar 

onde  informou  ocorrido  ao  Cabo  PM  Mat.  23932-1/10º BPM – HUMBERTO JOSÉ DOS  
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SANTOS, que por sua vez informou ao efetivo da ROCAM, composta pelos SD PM Mat. 

30049-0/10º BPM – LOURINALDO DE MELO BRASIL e o SD PM Mat. 110571-0/10º BPM – 

MARCOS PEDRO DA SILVA, que de imediato passaram a fazer incursões no intuito de 

localizar o imputado, quando em dado momento no Loteamento COHAB I, O Sd Brasil viu 

uma pessoa com as características do imputado e buzinou para o Sd M. Silva, que estava um 

pouco adiante em busca de informações e mandou que o mesmo retornasse, quando o Sd M. 

Silva retornou encontrou o Sd Brasil rendido pelo Erik que estava de arma em punho 

apontando para o Sd Brasil, o Sd M. Silva por vez desceu de sua motocicleta e colocou as 

mãos para cima e começou a verbalizar com o Erik no intuito de fazer com que o mesmo 

parasse e se entregasse. Tendo o Erik exigido as chaves da motocicleta do Sd M. Silva para 

ele pudesse fugir e o Sd M. Silva respondeu que as chaves estavam na ignição e que o Erik 

poderia pegar, que neste momento aproveitando-se de um descuido do Erik que estava com 

uma mão segurando a sua arma e a outra tentando ligar a motocicleta o Sd Brasil sacou sua 

arma para render o Erik que percebeu a ação do policial e efetuou um disparo contra o 

mesmo iniciando assim uma troca de tiros onde foram alvejados o Erik e o Sd PM M. Silva no 

braço direito. De imediato o Cb PM Mat. 22618-1/10º BPM – Raul Barbosa da Silva Neto, 

que se encontrava de folga, chegou no local, amarrou uma camimsa no braço do Sd M. Silva 

e o colocou em um automóvel civil que conduziu o mesmo até o Hospital daquela cidade, 

tendo o mesmo recebido os primeiros socorros e em seguida foi encaminhado para o Hospital 

Dom Helder na cidade do Cabo de Stº Agostinho, PE. Todavia, o Cb Raul e o Sd Brasil 

ficaram no local juntamente com o imputado aguardando a chegada de uma ambulância que 

socorreu o imputado até o Hospital local. Vale salientar ainda que todo o dinheiro fruto do 

roubo foi recuperado, além de ter sido apreendido um revólver calibre 38 com cinco 

munições, sendo duas deflagradas e três aparelhos de telefones celulares todos da marca 

Nokia que foram entregues na delegacia Municipal da Polícia Civil. 

Diante do acima exposto, este Comando RESOLVE:    

1;2; 

3. Remeter cópia dos Autos deste Procedimento Administrativo ao Sr. Secretário 

da CPP, para conhecimento, uma vez que uma dos militares foi ferido em serviço; 

4. (....) 

Palmares, PE, 31 de dezembro de 2011. 

Comandante do 10º BPM. 

   

Temos ainda o Encaminhamento/Consultiva nº 161/12 – AEAJA 

 

(...) 

É imperioso destacar que não é qualquer ato de coragem e audácia, é necessário 

que seja incomum, porquanto o ato ordinário é da natureza da função policial militar na 

exata concepção constitucional da “preservação da ordem e polícia ostensiva”. 

Assim, tendo em vista a competência dessa Comissão para decidir a cerca da 

promoção de praças por ato de bravura, nos termos do art. 13, §1º da Lei Complementar nº 

134/2008, a decisão desse colegiado é soberana, não cabendo espaço jurídico a esta 

Assessoria Jurídica para opinar sobre a matéria. Por outro lado, sob o enfoque jurídico, 

restando dúvida acerca dos aspectos formais do processo esta AEAJA deverá ser instada. 

Recife, 25 de setembro de 2012. 

Assessora Chefe Especial 

 

É o que de relevante há para se ressaltar. 

                                                                                                                                                                     

Da Fundamentação: 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado “ex offício”, com escopo de 

ser reconhecida e efetivada a promoção “por bravura” da praça pela ação policial que frustrou 

um assalto, culminando com ferimentos a bala no marginal e no requerente. 
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Vejamos o teor dos art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei Complementar nº 134, de 23 de 

dezembro de 2008 c/c art. 22, caput, e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.681, de 12 

de março de 2010, a saber, in verbis:    

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 23DEZ2008 

Art. 13. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

§ 1º A promoção por bravura, ouvida a Comissão de Promoção de Praças-CPP, 

será efetivada pelo Comandante Geral, tanto nas operações militares regulares, quanto nas 

operações realizadas na vigência de estado de guerra. 

§ 2º Na promoção por bravura não se aplicam as exigências estabelecidas nesta 

Lei Complementar para a promoção pelos demais critérios definidos no art. 4º.  

§ 3º Será proporcionada ao praça promovido, quando for o caso, a oportunidade 

de satisfazer as condições de enquadramento na graduação a que foi promovido, de acordo 

com esta Lei Complementar.   

 

Decreto Estadual nº 34.681 DE 12MAR2010  

Art. 22. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

Parágrafo único. O processo de investigação sumária dos atos incomuns de que 

trata o caput deste artigo pode se iniciar de ofício pela Comissão de Promoção de Praças - 

CPP ou a requerimento do interessado.” 

    

O presente requerimento foi apreciado pela Comissão em reunião extraordinária do 

dia 05SET12, tendo seu presidente tomado à decisão de enviar os autos para a Assessoria 

Especial de Assuntos Jurídicos (AEAJA) solicitando pronunciamento sobre a matéria e só 

então retornaria para nova análise. 

Satisfeitas as condições anteriores, retornaram os autos do processo com o seguinte 

Pronunciamento da AEAJA, eis excerto: 

 

Encaminhamento/Consultiva nº 161/2012 – AEAJA. 

Ref. Ofício nº 122/12-Sec. CPP, de 19SET12. 

Assunto: Promoção por bravura. 

 

Senhor Secretário da CPP, 

 

Vem a esta AEAJA, mediante o expediente da referência, solicitação de 

pronunciamento jurídico acerca da possibilidade legal de promoção por bravura do 

Requerente. 

 

Em resumo é o relatório: 

 

O Sd PM 110.571-0/10ºBPM – MARCOS PEDRO DA SILVA requereu na 

Comissão de Promoção de Praças, análise de ocorrência policial, a qual resultou na prisão 

em flagrante de um meliante, na Av. Beira Rio, Bairro da Torre, no dia 20DEZ11, com fins de 

viabilizar sua promoção por bravura, nos termos da legislação em vigor; 

(...)  
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PRONUNCIAMENTO JURÍDICO 

 

A Lei Complementar n 

º 134, de 23 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a carreira de Praça, em seu 

Art. 4º, estabelece os critérios para as, quais sejam: antiguidade, merecimento, bravura e post 

mortem. 

O Art. 13, §1º, do mesmo dispositivo, aduz que a promoção por bravura, será 

efetivada pelo Comandante Geral depois de ouvida a Comissão de Promoção de Praças – 

CPP, in verbis: 

(...) 

Nesse contexto, em sede de assessoria ao Comando Geral, tenho a considerar o 

adiante expresso: 

Na interpretação teleológica/finalística do art.13, ao meu sentir, tem o juízo 

valorativo na autoridade superior. Em outras palavras o conceito valorativo da norma “(...) 

resulta de atos incomuns de coragem e audácia que, ultrapassando os limites normais do 

cumprimento do dever, representem feitos indispensáveis ou úteis às operações militares, 

pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados”. Assim, cuido, esse 

juízo meritório decorre, reitero, da autoridade superior aos “atos incomuns de coragem e 

audácia” suficientes à comprovar resultados alcançados ou pelo exemplo positivo dele 

emanado. 

É imperioso destacar que não é qualquer ato de coragem e audácia, é necessário 

que seja incomum, porquanto o ato ordinário é da natureza da função policial militar na 

exata concepção constitucional da “preservação da ordem e policia ostensiva”. 

Assim, tendo em vista a competência dessa Comissão para decidir acerca da 

promoção de praças por atos de bravuras, nos termos do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 

134/2008, a decisão desse colegiado é soberana, não cabendo espaço jurídico a esta 

Assessoria Jurídica para opinar sobre a matéria. Por outro lado, sob o enfoque jurídico, 

restando dúvida acerca dos aspectos formais do processo, esta AEAJA deverá ser instada. 

 

Recife, 26 de setembro de 2012. 

Assessora Chefe Especial. 

   

Bem disse a Assessoria Jurídica, o ato de promoção por bravura, é soberano, de 

competência exclusiva do Comandante Geral, que observará o pronunciamento da Comissão. 

Neste segundo momento fora a matéria submetida ao crivo da Comissão, para fins 

de solução do mérito, julgando-o materialmente, culminando seus membros com o 

entendimento de que as provas aduzidas aos autos não dão arcabouços suficientes que 

assegurem a promoção por ato de bravura, pois se trata de uma ação comum, inerente a 

atividade de segurança pública. 

Urge esclarecer que a subsunção fática com o dispositivo que trata da promoção 

por bravura, exige um ato de coragem que ultrapassem os limites normais do cumprimento do 

dever, sendo considerado um ato incomum, o que não se confere na situação em lide. 

Neste diapasão decidem os membros desta mesa julgadora pela 

IMPROCEDÊNCIA do pedido. 

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado no art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão INDEFEREM o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 

 

XV. Requerente: 

Sd QPMG 980219-3/CPM-DGP/ALESSANDRO ALVES BEZERRA 
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Objeto: 

Promoção “por bravura” nos termos art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei Complementar nº 

134, de 23 de dezembro de 2008 c/c art. 22, caput, e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 

34.681, de 12 de março de 2010. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente impetrou requerimento junto a Comissão de Promoção de Praças 

solicitando que seja analisada a ocorrência da qual fez parte, que resultou na prisão em 

flagrante de 01 (um) meliante, na Av. Beira Rio, Bairro da Torre, no dia 20DEZ2011, com 

fins de viabilizar sua promoção por bravura, nos termos da legislação em vigor. 

Acostou cópia de documentos. 

É a primeira vez que requer 

Vejamos excerto dos fatos transcritos no elogio concedido pelo Comandante Geral, 

publicado no BG nº A 1.0.00.008, de 11JAN12: 

    

Louvo o Sd PM Mat. 980219-3/COM/DGP, Alessandro Alves Bezerra pela 

maneira como agiu no dia 20 DEZ 11, por volta das 09h35, na Av. Beira Rio, quando se 

deslocava do Colégio da Polícia Militar até sua residência , no veículo particular, a fim de 

levar o seu filho após a realização de prova, avistou dois homens deitados na calçada da 

mencionada via em luta corporal sem que ninguém se aproximasse para apaziguar, tendo o 

mencionado soldado parado o veículo, deixado seu filho no automóvel e desembarcado. Ao 

aproximar-se viu um revólver sendo disputado por ambos que provavelmente ocasionaria 

disparos. De imediato, o soldado Alessandro sacou a sua arma e determinou a rendição 

daqueles homens e, não sendo atendido, tomou o revólver, deixando-os deitados, tendo um 

desses homens falado que era oficial da PMPE. Após a comprovação dessas informações e ao 

ser relatado pelo oficial que se tratava de uma tentativa de assalto praticada pelo acusado 

que foi identificada posteriormente como Valmir Lucas das Chagas Nogueira, o citado 

soldado abordou minuciosamente o acusado, tendo encontrado uma chave de um veículo 

Honda Civic que havia sido roubado no dia 16 de dezembro de 2011. Com a chegada de uma 

GT, o soldado Alessandro foi próximo ao mercado da Madalena, encontrando o veículo. 

Os envolvidos na ocorrência e o Honda Civic foram conduzidos pelo soldado 

Alessandro à delegacia do Cordeiro, tendo o acusado sido autuado em flagrante delito e 

conduzido ao Cotel, tendo o oficial sido levado ao CMH pois, sofreu uma luxação em uma das 

mãos e na outra um corte que necessitou de quatro pontos. 

Policial Militar preparado, disposto, abnegado, responsável,corajoso, eficiente e 

eficaz, agiu de forma heroica e destemida, tendo evitado uma tragédia e recuperado um 

veículo roubado. 

É, pois, por um dever de justiça, reconhecimento e profunda satisfação, que este 

Comando Geral consigna-lhe o presente elogio. (individual) 

 

Temos ainda o Encaminhamento/Consultiva nº 161/12 – AEAJA 

 

(...) 

É imperioso destacar que não é qualquer ato de coragem e audácia, é necessário 

que seja incomum, porquanto o ato ordinário é da natureza da função policial militar na 

exata concepção constitucional da “preservação da ordem e polícia ostensiva”. 

Assim, tendo em vista a competência dessa Comissão para decidir a cerca da 

promoção de praças por ato de bravura, nos termos do art. 13, §1º da Lei Complementar nº 

134/2008, a decisão desse colegiado é soberana, não cabendo espaço jurídico a esta 

Assessoria Jurídica para opinar sobre a matéria. Por outro lado, sob o enfoque jurídico, 

restando dúvida acerca dos aspectos formais do processo esta AEAJA deverá ser instada. 

Recife, 25 de setembro de 2012. 

Assessora Chefe Especial 
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É o que de relevante há para se ressaltar. 

                                                                                                                                                                     

Da Fundamentação: 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado “ex offício”, com escopo de 

ser reconhecida e efetivada a promoção “por bravura” da praça pela ação policial que 

culminou com a prisão do criminoso que tentou assaltar o Capitão PM Assis, fato ocorrido no 

dia 20 de dezembro de 2011, no bairro da Torre, município de Recife. 

Vejamos como rezam os art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei Complementar nº 134, de 23 

de dezembro de 2008 c/c art. 22, caput, e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 34.681, de 

12 de março de 2010, a saber, in verbis: 

    

LEI COMPLEMENTAR Nº 134, DE 23DEZ2008 

“Art. 13. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

§ 1º A promoção por bravura, ouvida a Comissão de Promoção de Praças-CPP, 

será efetivada pelo Comandante Geral, tanto nas operações militares regulares, quanto nas 

operações realizadas na vigência de estado de guerra. 

§ 2º Na promoção por bravura não se aplicam as exigências estabelecidas nesta 

Lei Complementar para a promoção pelos demais critérios definidos no art. 4º.  

§ 3º Será proporcionada ao praça promovido, quando for o caso, a oportunidade 

de satisfazer as condições de enquadramento na graduação a que foi promovido, de acordo 

com esta Lei Complementar.   

 

Decreto Estadual nº 34.681 DE 12MAR2010 

“Art. 22. A promoção por bravura resulta de atos incomuns de coragem e audácia 

que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos 

indispensáveis ou úteis às operações militares, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo 

positivo deles emanados. 

Parágrafo único. O processo de investigação sumária dos atos incomuns de que 

trata o caput deste artigo pode se iniciar de ofício pela Comissão de Promoção de Praças - CPP 

ou a requerimento do interessado”. 

O presente requerimento foi apreciado pela Comissão em reunião extraordinária do 

dia 05SET12, tendo seu presidente tomado à decisão de enviar os autos para a Assessoria 

Especial de Assuntos Jurídicos (AEAJA) solicitando pronunciamento sobre a matéria e só 

então retornaria para nova análise. 

Satisfeitas as condições anteriores, retornaram os autos do processo com o seguinte 

Pronunciamento da AEAJA, eis excerto: 

 

Encaminhamento/Consultiva nº 159/2012 – AEAJA. 

Ref. Ofício nº 122/12-Sec. CPP, de 19SET12. 

Assunto: Promoção por bravura. 

 

Senhor Secretário da CPP, 

Vem a esta AEAJA, mediante o expediente da referência, solicitação de 

pronunciamento jurídico acerca da possibilidade legal de promoção por bravura do 

Requerente. 

Em resumo é o relatório: 

O Sd PM 980219-3/CPM-DGP ALESSANDRO ALVES BEZERRA requereu na 

Comissão de Promoção de Praças, análise de ocorrência policial, a qual resultou na prisão 

em flagrante  de um meliante, na Av. Beira Rio, Bairro da Torre, no dia 20DEZ11, com fins 

de viabilizar sua promoção por bravura, nos termos da legislação em vigor; 

(...)  
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PRONUNCIAMENTO JURÍDICO 

 

A Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a 

carreira de Praça, em seu Art. 4º, estabelece os critérios para as, quais sejam: antiguidade, 

merecimento, bravura e post mortem. 

O Art. 13, §1º, do mesmo dispositivo, aduz que a promoção por bravura, será 

efetivada pelo Comandante Geral depois de ouvida a Comissão de Promoção de Praças – 

CPP, in verbis: 

(...) 

 

 Nesse contexto, em sede de assessoria ao Comando Geral, tenho a considerar o 

adiante expresso: 

Na interpretação teleológica/finalística do art.13, ao meu sentir, tem o juízo 

valorativo na autoridade superior. Em outras palavras o conceito valorativo da norma “(...) 

resulta de atos incomuns de coragem e audácia que, ultrapassando os limites normais do 

cumprimento do dever, representem feitos indispensáveis ou úteis às operações militares, 

pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados”. Assim, cuido, esse 

juízo meritório decorre, reitero, da autoridade superior aos “atos incomuns de coragem e 

audácia” suficientes à comprovar resultados alcançados ou pelo exemplo positivo dele 

emanado. 

É imperioso destacar que não é qualquer ato de coragem e audácia, é necessário 

que seja incomum, porquanto o ato ordinário é da natureza da função policial militar na 

exata concepção constitucional da “preservação da ordem e policia ostensiva”. 

Assim, tendo em vista a competência dessa Comissão para decidir acerca da 

promoção de praças por atos de bravuras, nos termos do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 

134/2008, a decisão desse colegiado é soberana, não cabendo espaço jurídico a esta 

Assessoria Jurídica para opinar sobre a matéria. Por outro lado, sob o enfoque jurídico, 

restando dúvida acerca dos aspectos formais do processo, esta AEAJA deverá ser instada. 

 

Recife, 26 de setembro de 2012. 

Assessora Chefe Especial. 

 

Bem disse a Assessoria Jurídica, o ato de promoção por bravura, é soberano, de 

competência exclusiva do Comandante Geral, que observará o pronunciamento da Comissão. 

Neste segundo momento fora a matéria submetida ao crivo da Comissão, para fins 

de solução do mérito, julgando-o materialmente, culminando seus membros com o 

entendimento de que as provas aduzidas aos autos não dão arcabouços suficientes que 

assegurem a promoção por ato de bravura, pois se trata de uma ação comum, inerente a 

atividade de segurança pública. 

Urge esclarecer que a subsunção fática com o dispositivo que trata da promoção 

por bravura, exige um ato de coragem que ultrapassem os limites normais do cumprimento do 

dever, sendo considerado um ato incomum, o que não se confere na situação em lide. 

Neste diapasão decidem os membros desta mesa julgadora pela 

IMPROCEDÊNCIA do pedido. 

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado no art. 13, §1º, §2º, §3º da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão INDEFEREM o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

  

  

XVI. Requerente: 

2º SGT QPMG 30648-7/EDÉSIO JOSÉ FERNANDES PEREIRA 
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Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente alega que deixou de fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções 

de 06MAR13, consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, por se encontrar 

em viagem decorrente de serviço. 

Não acostou documento comprovando o alegado. 

 

É a primeira vez que requer. 

   

É o que de relevante há para se ressaltar. 

                                                                                                                                                                     

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas a inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 

  

XVII. Requerente: 

2º SGT QPMG 26400-8/EVALDO SOTERO DE ANDRADE 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, mas não informou o motivo de 

não ter comparecido nas duas datas reservadas. 

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 
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Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

XVIII. Requerente: 

2º SGT QPMG 24155-5/EDIMÁRIO MOREIRA SANTOS DA COSTA 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde por esquecimento, em virtude do empenho em atividades operacionais.  

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 
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Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 

 

XIX. Requerente: 

2º SGT QPMG 28829-2/ERALDO JOSÉ DA COSTA ALVES FILHO 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde por se encontrar em tratamento psicológico.  

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 
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XX. Requerente: 

2º SGT QPMG 22645-9/EDÍLSON DE ASSIS DA SILVA 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde nas datas marcadas por se encontrar em viagem de serviço.  

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

XXI. Requerente: 

2º SGT QPMG 28160-3/RICARDO PONCIANO DA SILVA 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde nas datas marcadas por ter cometido um engano em relação as datas.  

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 
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Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 

 

XXII. Requerente:  

2º SGT QPMG 930245-0/CLÁUDIO CÉSAR SANTOS DE PAULA 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde nas datas marcadas por ter se equivocado com as datas.  

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 
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Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

XXIII. Requerente: 

2º SGT QPMG 950111-8/PAULO FERNANDO DA SILVA 

 

Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O requerente requer fazer à inspeção de saúde alusiva às promoções de 06MAR13, 

consoante convocação publicada no BG nº 170, de 05/09/12, alegando que deixou de fazer o 

exame de saúde nas datas marca auxiliar da 1ª seção, sargenteante do 1º pelotão, auxiliar do 

PJES e membro da Comissão do Projeto de Reestruturação da CIATur para BPTur..  

Não acostou documento. 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Analisando a grande demanda de recursos impetrados pelos graduados na 

Secretaria da CPP, solicitando nova inspeção de saúde, e atendendo ao princípio da economia 

processual, evitando-se o acumulo de pareceres, decide os membros desta Comissão que a 

Secretaria da Comissão de Promoção agende novas datas de inspeção de saúde junto à 

Diretoria de Saúde, convocando os faltosos, e orientando para que os Comandantes, Chefes e 

Diretores, apurem o motivo das faltas à inspeção de saúde.  

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigos 17, 18 e 21 da Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta 

Comissão decidem DEFERIR o pleito. 

 É o pronunciamento da Comissão. 
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XXIV Requerente: 

SD QPMG 105394-9/FLÁVIO BATISTA DE ARAÚJO 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de 3º SGT PM em cumprimento a ordem judicial. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

O autor requer o objeto suso mencionado arguindo em sua defesa que participou do 

processo seletivo interno para o CFS, regulado pela Port. nº 033/10 em cumprimento a 

sentença judicial, prolatada no Proc. nº 0023510-45.2010.8.17.0001/5º Vara da Fazenda 

Pública, tendo concluído o Curso de Formação de Sargento. Todavia, mesmo tendo obtido 

êxito no CFS não foi promovido ao final do certame à graduação de 3º SARGENTO PM. Tal 

medida adotada pela corporação veio a contrariar os pressupostos editalícios lógicos e legais 

de que a promoção, cujo ato é de competência do Comandante Geral, é uma consequência 

advinda da conclusão do Curso de Formação com aproveitamento, observada as vagas 

existentes e a legislação pertinente à matéria. 

Acostou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

 

Entrementes vejamos o inteiro teor da sentença no Proc. nº 0023510-

45.2010.8.17.0001/5º Vara da Fazenda Pública. 

 

VISTOS, ETC... 

 

            1. ADRIANO AGUINALDO DA SILVA, CPF nº 026.273.084-75, ÉRICA SILVA DO 

NASCIMENTO, CPF nº 037.802.554-64, ELTON LEANDRO CAMILO DO NASCIMENTO, 

CPF nº 044.093.734-55, FERNANDO LUIS DE BARROS, CPF nº 033.108.374-40, FLÁVIO 

BATISTA DE ARAÚJO, CPF nº 038.323.974-50, GIVANILDO BARBOSA FALCÃO, CPF nº 

847.364.884-68, HUMBERTO RIBEIRO PENA, CPF nº 898.338.054-34, ITACIANO JOSÉ 

PEREIRA MOREIRA, CPF nº 021.614.054-46, KLÉCIA BATISTA RIBEIRO DE 

VASCONCELOS, CPF nº 054.984.414-79, JOSÉ CARLOS SOARES VENÂNCIO DA SILVA, 

CPF nº 865.153.574-00, LEOVIGILDO ALVES DA SILVA NETO, CPF nº 020.921.324-82, 

LUIZ CARLOS DA SILVA MOREIRA, CPF nº 032.506.894-16, ROVILSON RAMOS DE 

BARROS, CPF nº 026.094.334-76, SYMONNE MOURA SANTOS DE ALMEIDA, CPF nº 

043.792.044-56, contra o ato tido como ilegal praticado pelo(s) impetrado(s) nominado(s) em 

epígrafe, que eliminou o(s) impetrante(s) do concurso interno para promoção ao cargo de 

Sargento da Polícia Militar de Pernambuco por reprovação no exame intelectual. 

            1.1. Segundo o(s) impetrante(s), a reprovação ocorreu por conta de mudança das 

regras do edital realizada pelo(s) demandado(s), ao determinar que o ponto de corte deveria 

ser aplicado considerando-se a pontuação mínima obtida por disciplina e não por prova. 

            1.2. Requer(em), inclusive em sede de liminar, a inclusão do(s) seu(s) nome(s) na 

relação dos aprovados no exame intelectual, bem como assegure o(s) seu(s) direito(s) de 

participar(em) das demais etapas do certame, inclusive do curso de formação. 

            2. Liminar indeferida à fl. 94.  

 3. A(s) autoridade(s) impetrada(s) foi(ram) devidamente notificada(s) (fl. 99/99-v). 

           4. Informações da autoridade impetrada às fls. 101/113, argüindo, preliminarmente, a 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora e a necessidade da citação dos litisconsortes 

passivos necessários. Ao final, requereu a denegação da segurança. 

           5. Os impetrantes noticiaram, à fl. 114, a interposição de agravo de instrumento contra 

a decisão que indeferiu o pedido de liminar. 

 6. O Ministério Público opinou pela denegação da segurança (fls. 141/143). 
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DECISÃO 

           

Da legitimidade passiva ad causam do Gestor de Capacitação da SDS 

7. Considera-se autoridade, para fins de mandado de segurança, aquela que 

praticou o ato e pode por si só desfazê-lo, vale dizer, que pode cumprir diretamente a ordem 

judicial postulada na ação mandamental. 

No caso sob exame, o edital do concurso estabelece, no seu item 5.5, que os 

recursos administrativos dos candidatos deverão ser interpostos perante a Diretoria de 

Gestão de Pessoas (DGP) da Corporação, "que os encaminhará à comissão competente, a 

quem caberá a decisão final sobre a questão". 

A referida comissão é reafirmada no item 9.9 do mesmo edital. 

O ato impugnado, por outro lado, teve origem em comunicação feita à empresa 

responsável pela realização do concurso, subscrito pelo Gestor de Capacitação de Pessoas da 

SDS, identificado na correspondência como representante da Comissão do Processo Seletivo, 

quando assevera que "esta Comissão considera que o pondo de corte a ser adotado pela 

Banca Examinadora deverá ser por disciplina, não obstante dúvida quanto ao edital ora 

utilizado". 

          O Gestor de Capacitação de Pessoas da SDS, portanto, praticou o ato impugnado, 

consistente na imposição da interpretação ora sob exame à Banca Examinadora do concurso, 

isto na condição de representante da Comissão do Processo Seletivo prevista no edital do 

certame, sendo, assim, parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação 

mandamental. 

          Já entendi de modo diverso do ora exposto. Vejo agora que estava equivocado e corrijo 

tal entendimento. 

Preliminar de litisconsórcio passivo necessário 

8. O Gestor de Capacitação da SDS afirma que todos os candidatos aprovados no 

concurso deveriam ser convocados à lide, na condição de litisconsortes passivos necessários. 

          Não assiste razão à autoridade impetrada. 

Enquanto não definidos o número de aprovados no concurso e o número de vagas 

existentes, inexiste litisconsórcio passivo necessário com relação aos candidatos aprovados 

em uma determinada fase do certame. É que a sentença que venha a acolher os pedidos dos 

impetrantes não garante as suas aprovações finais no concurso, sendo também certo que 

nenhum dos outros candidatos tem a certeza dessa aprovação. 

Observe-se, aliás, que sequer se sabe se os impetrantes, aprovados, ao final, no 

concurso, tirariam a vaga de qualquer dos candidatos que permanecem no certame, pois o 

número de vagas poderá até ser superior ao número de aprovados. 

Rejeito esta preliminar. 

Do mérito 

9. Face ao princípio constitucional da reserva legal, que norteia toda a atividade 

pública, à Administração Pública somente é permitido fazer o que expressamente autoriza a 

lei, diferentemente do que ocorre com o particular, a quem é permitido fazer tudo o que a lei 

não proíbe. 

9.1. O edital do concurso sob exame, expedido pelo Secretário de Defesa Social do 

Estado (SDS/PE), estabeleceu, no seu item 3.1.6 (fl. 66), como ponto de corte na prova 

intelectual não ter o candidato: a) alcançado nota mínima igual ou superior a 40% (quarenta 

por cento) em cada prova; e b) média aritmética global igual ou superior a 5,00 (cinco). 

9.2. Interpretando a referida norma editalícia, o Gestor de Capacitação da SDS e 

membro da Comissão Examinadora do Concurso entendeu - no que foi seguido pela que a 

base de cálculo para o primeiro ponto de corte seria cada disciplina (fl. 64). A parte 

impetrante, no entanto, afirma que o cálculo deveria ser feito por grupo de disciplinas, vale 

dizer, ter-se-iam duas bases de cálculo: a do grupo "Parte Geral" e a do grupo "Parte 

Específica." 

 

 



56  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 232            

              06 DE DEZEMBRO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 
 

10. Os impetrantes superaram o segundo ponto de corte (nota média final igual ou 

superior a 5,0) e, se considerada a forma de cálculos por eles pleiteada, também superariam 

o primeiro ponto de corte (na Parte Geral, 40% da prova corresponderia a 28 questões; na 

Parte Específica, 12), conforme os documentos de fls. 48/60. 

10.1. A cláusula editalícia acima referida suscitaria, efetivamente, dúvida quanto 

ao seu alcance, uma vez que não define o que venha a ser "prova". Reforça essa conclusão o 

"QUADRO DE PROVAS" relacionado no item 3.1.8 do mesmo edital divide essas provas em 

"Parte Geral" e Parte Específica", enquanto que o conteúdo de cada uma dessas partes é 

denominado de "disciplina". 

A dúvida acabou sendo resolvida pela(s) autoridade impetrada(s), quando deveria 

ser solucionada com o aditamento do edital. Primeiro, porque somente a autoridade que o 

expediu (o Secretário de Defesa Social) poderia alterar ou esclarecer o seu conteúdo; 

segundo, porque essa nova manifestação do referido Secretário deveria vir acompanhada da 

reabertura do prazo para as inscrições. 

É certo que se poderia dizer que toda norma jurídica demanda interpretação, de 

forma que o ato administrativo ora sob exame estaria dentro desse contexto. Ocorre, porém, 

que é regra basilar de hermenêutica que as normas restritivas de direito devem ser 

interpretadas restritamente, o que implica em duas possíveis conclusões: a) não se deve 

aplicar interpretação extensiva; e b) existindo duas interpretações igualmente viáveis, deve-se 

eleger a que seja menos onerosa, menos restritiva para o destinatário da norma. 

No caso sob exame, a expressão "prova" contida nos itens 3.1.6 e 3.1.8 do edital 

deve ser considerada como sendo "Parte Geral" e "Parte Específica", consideradas 

isoladamente como base de cálculo para o primeiro ponto de corte, tendo em vista ser 

interpretação mais favorável aos candidatos. 

10.2. O reconhecimento das ilegalidades das eliminações dos candidatos garante-

lhes o direito a serem mantidos no concurso, mas com a restrição de que somente serão 

convocados para as fases seguintes do concurso e curso de formação, observados o número 

de vagas e a ordem de classificação obtida no certame. 

11. Com estas considerações, CONCEDO A SEGURANÇA e, em consequência, 

anulo  o ato administrativo que eliminou do certame aquele(s) autor(es), garantido-se ao(s) 

mesmo(s) o direito de convocação para as demais fases do certame, observados o número de 

vagas e a ordem de classificação. 

12. Recorro de ofício. 

P. R. I. 

Recife, 17 de dezembro de 2010. 

EDVALDO JOSÉ PALMEIRA 

Juiz de Direito 

 

É o que de relevante há para se ressaltar. Vamos à fundamentação. 

                                                                                                                                          

Da Fundamentação: 

As exigências para promoção à graduação de 3º Sargento PM estão contidas na Lei 

Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 que assim verbera sobre a matéria: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece o plano de carreira de praça em serviço 

ativo nas Corporações Militares Estaduais, de forma seletiva, gradual e sucessiva, fixando as 

diretrizes básicas da política de pessoal do órgão e a estrutura das carreiras que compõem os 

seus quadros de pessoal. 

Art. 2º A promoção de praça ao grau hierárquico superior será efetivada, 

obedecendo a um planejamento que assegure um fluxo regular e equilibrado, para a carreira 

dos graduados, de acordo com o que preceitua esta Lei Complementar. 

Art. 8º A promoção à graduação de 3º Sargento dar-se-á após conclusão, com 

aproveitamento, do Curso de Formação de Sargentos, desde que preenchidos os requisitos 

previstos no art. 17 desta Lei Complementar. 
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Parágrafo único. No Curso de Formação, 40% (quarenta por cento) das vagas 

serão destinadas aos Cabos, que serão convocados pelo Comandante Geral, no primeiro ano 

de vigência desta Lei Complementar, e em 30% (trinta por cento) nos demais, observando-se a 

antiguidade na graduação e, no mínimo, 03 (três) anos de efetivo serviço nas Corporações 

Militares Estaduais. 

Art. 12. No Curso de Formação a que alude o art. 8º, 60% (sessenta por cento) das 

vagas destinar-se-ão à seleção interna, no primeiro ano de vigência desta Lei Complementar, 

e em 70% (setenta por cento), nos demais, podendo dele participar Cabos e Soldados. 

 

Os dispositivos acima deixam claros que o preenchimento das vagas existentes 

deve ser feito de forma ordenada, sistemática, equilibrada, obedecendo a um fluxo regular. 

Quis o legislador com isto criar um mecanismo para que a carreira das praças da corporação 

acontecesse sem atropelos, oportunizando a todos o acesso aos cargos superiores, desde que 

cumprido os critérios legais nela previstos.  

Consoante se depreende do texto legal, o militar ao concluir o Curso de Formação 

de Sargento, desde que preencha os requisitos do art. 17 do mesmo caderno normativo, possui 

o direito de ser promovido à graduação de 3º SARGENTO PM. 

Utilizou o requerente este dispositivo para implorar o seu pedido haja vista que já 

concluiu o CFS com aproveitamento e preenche os requisitos do art. 17. 

Todavia, haveremos de discordar do mesmo pelos motivos de direito a seguir 

expostos. 

Embora tenha concluído o CFS com aproveitamento, tal evento se deu de forma 

precária, alicerçada numa sentença judicial, cujo Processo ainda tramita na justiça, não 

podendo se falar em direito adquirido, pois não houve o trânsito em julgado, inexistindo o 

reconhecimento legal da aquisição do Diploma de conclusão. 

Em que pese à determinação judicial, trata-se de um comando imperativo, que deve 

ser cumprido nos limites e termos do texto de quem o proferiu. Não cabe ao cumpridor da 

ordem interpretá-lo, sob pena de dar aquilo que não foi concedido pela autoridade judiciária. 

Não basta dizer que é direito do concluinte do CFS à promoção de 3º Sargento, pois o juiz ao 

prolatar uma sentença o faz sob os termos do pedido feito pela parte autora.  

Neste diapasão, decidem os membros da Comissão pela IMPROCEDÊNCIA do 

pedido. 

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas, por unanimidades, os membros desta Comissão 

decidem INDEFERIR o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

 

XXV. Requerente:  

3º SGT QPMG/103461-8/VALDIR AGOSTINHO DO NASCIMENTO E 

OUTROS. 

 

Objeto: 

Redução do interstício e tempo de serviço arregimentado do 3º SARGENTO para 

fins de promoção à graduação de 2º SARGENTO PM em 06MAR13, com fulcro no art. 17, 

§2º, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Os autores requerem a redução em 30% do interstício da graduação de 3º 

SARGENTO PM para poderem ingressar no Quadro de Acesso (QA) alusivo à promoção de 

2º SARGENTO PM, que acontecerá em 06MAR2013, consoante publicou a Lei 

Complementar nº 218, de 09NOV12. 
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Aduzem que são oriundos do CFS concluso em 21 de setembro de 2011, portanto 

em 06 de março de 2013 estarão com mais de 01 (um) ano e 05 (cinco) meses de efetivo 

serviço na graduação de 3º Sargento PM, faltando apenas cerca de 30% do interstício 

necessário para concorrerem à promoção almejada, haja vista o interstício e o tempo de 

serviço arregimentado de 3º SARGENTO para 2º SARGENTO ser de 02 (dois) anos, 

consoante o caderno normativo que trata da promoção de praças. 

Arguiram ainda que existem 370 (trezentos e cinquenta) claros de 2º Sargento PM 

e a turma de concluintes do CFS é composta por 145 (cento e quarenta e cinco) servidores 

militares estaduais. 

Consta dos autos que 70% dos integrantes do CFS/2011 já exercem função e 

percebem os vencimentos inerentes à graduação de 2º SARGENTO PM, exatamente por falta 

de 2º SARGENTO, aliado a este fato temos que não haverá repercussão financeira para o 

Estado, pois não se trata de criação de cargos, mas ocupação de cargos vagos, os quais já 

fazem parte do orçamento estadual. 

É o que de proeminente há para se destacar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 17, §2º da Lei 

Complementar nº 134/08. Eis o verbo: 

   

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção do praça à graduação 

superior por antiguidade: 

II - ter completado até a data da promoção, os seguintes requisitos: 

a) interstício mínimo: 

3. Terceiro Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 

b) serviço arregimentado: 

3. Terceiro-Sargento: 02 (dois) anos; 

§ 2º As condições de interstício estabelecidas nesta Lei Complementar, bem como 

as do processo seletivo ao Curso de Formação de Sargentos, observadas as normas gerais 

reguladoras do processo seletivo, poderão ser reduzidas até a metade, através de ato do 

Comandante Geral, mediante proposta da Comissão de Promoção de Praças - CPP, quando o 

quantitativo habilitado à promoção for inferior ao número de vagas. 

 

A exegese do texto legal retrocitado em consonância com os demais dispositivos 

do mesmo caderno, nos traz de forma cristalina e objetiva o entendimento de que para 

ingressar no Quadro de Acesso (QA) e concorrer à promoção à graduação de 2º SARGENTO, 

é exigência da norma que o servidor militar estadual, dentre outros requisitos, possua no 

mínimo 02 (dois) anos na graduação de 3º SARGENTO e o mesmo tempo de serviço 

arregimentado.  

Considerando que o sistema normativo de promoção de praça foi elaborado, 

obedecendo a um planejamento que assegure um fluxo regular e equilibrado, para a carreira 

dos graduados, a fim de evitar que houvesse solução de continuidade no preenchimento dos 

claros, criou o legislador a possibilidade de redução do interstício, nos termos do art. 17, § 2º 

da norma supraelencada. Assim, só cabe redução de tempo na graduação, quando o número de 

claros for maior que o número de pessoas habilitadas para concorrerem ao preenchimento do 

respectivo cargo, diga-se também que essa redução é de no máximo 50% (cinquenta) por 

cento. 
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Em que pese à situação atual dos graduados temos a informar o quadro abaixo: 
 

Grad. Previsto Existente Claros Com interstício Redução 50% 

2º Sgt PM 1.100 750 350        - - 

3º Sgt PM 1.340 522 818 15 Processado 

01 Ok. (CFS/04) 

145 CFS/11 

1 Pro. Brav. 

Com a redução teremos 147 3º SGT PM concorrendo à 2º SGT PM 
 

 Analisando as informações do quadro acima observamos que há 350 (trezentos) 

claros de 2º SARGENTO e atualmente só existem 16 (dezesseis) 3º SARGENTOS com mais 

de 02 (dois) anos na graduação, e destes, apenas 01 (um) não responde a processo crime, ou 

seja, preenche os requisitos legais. 

Destarte, as razões arguidas pelos autores possuem respaldo no art. 17, §2º da L. C. 

nº 134/2008, exigindo o ordenamento que se cumpra o que nele está previsto, possibilitando a 

ocupação dos cargos vagos de modo equilibrado. 

Ademais, não há que se falar em ônus para os cofres públicos, haja vista que existe 

a previsão legal dos cargos que devem ser ocupados, portanto, dentro do planejamento 

orçamentário anual. 

Neste diapasão, pelas razões fáticas e de direito esposadas, os membros desta mesa 

julgadora decidem pela PROCEDÊNCIA do pedido. 
  

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nos pressupostos suso  esposados 

e, alicerçado no art. 17, §2º, da multicitada Lei Complementar, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito, encaminhando ao Exmº Sr. Comandante Geral, proposta de 

redução de interstício e serviço arregimentado dos 3º SARGENTOS QPMG para fins de 

ingresso no Quadro de Acesso alusivo às promoções de 2º SARGENTO QPMG em 

06MAR2013. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

XXVI. Requerente: 

1º SGT QPMG/20127-8/JOÃO HENRIQUE SOUZA NETO  

Objeto: 

Alteração no Quadro de Claros de Subtenente PM e nos requisitos de transferência 

para inatividade. 

Dos Fatos: 

O requerente impetrou documento na Secretaria da CPP propondo alteração no 

Quadro de Claros de Subtenente, aumentar o número de vagas dos atuais 150 (cento e 

cinquenta) para 200 (duzentas) e ainda propôs a modificação nos requisitos de transferência do 

Subtenente para a Reserva Remunerada, sugerindo a passagem para inatividade ao completar 

30 (trinta) anos de efetivo serviço. 

Vejamos o inteiro teor do documento elaborado pelo Graduado: 
 

Comandante, vendo esses pacotes de medidas anunciadas pelo Governo. Então, 

visando melhoria na oxigenação no quadro dos Praças, solicitamos que V. Exa., faça gestão 

junto ao Governo para que no Projeto de Lei que aumenta as vaga de Coronel PM, também 

aumente as vagas para Subtenente PM ou seja das atuais 150 (cento e cinquenta) vagas 

passaria 200, este acréscimo de 50 (cinquenta) vagas sairia das de 1º Sgt, que diminuiria de 

500 (quintas) para 450 (quatrocentas e cinquenta), não prejudicaria em nada as promoções 

abaixo, ou seja, de 2º Sargento para 1º Sargento nem de 3º Sargento para 2º Sargento, já que 

haveria uma ascensão de 50 (cinquenta) 1º Sgt PM para Subtenente PM, com essa 

modificação criaria um maior estímulo aos 1º Sgt, pois existem muitos 1º Sgt PM com quase 

10 (dez) anos na mesma graduação e mais de 28 (vinte e oito) anos na corporação e sem 

nenhuma perspectiva de ser promovido a Subtente na ativa. Outro tópico seria o mecanismo 

utilizado  no  oficialato,  ou  seja,  os  Subtente que tenha ou que completar 30 (trinta) anos de 

efetivo  serviço,  será  transferido  para  a  reserva remunerada ex-offício. Com essas medidas 
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haverá de fato uma oxigenação no quadro QPMG (PRAÇAS). Esperamos e contamos com V. 

Exa., pois temos certeza que V. Exa., lutará para que isto se concretize. Muito obrigado. João 

Henrique Souza Neto - 1º Sgt PM  
 

Considerando se tratar de assunto que envolve matéria legislativa de ordem interna 

e modificação no Quadro de Claros de Praças da Corporação, foram encaminhados pela 

Secretaria da CPP os Ofícios nº 098 e 099, ambos de 20 de agosto de 2012, para a 1ª Seção do 

EMG e Diretoria de Gestão de Pessoas, respectivamente, solicitando pronunciamento sobre a 

questão em lide, com a finalidade de somar conhecimento para embasamento técnico legal do 

decisório e posterior assessoramento ao Comando Geral.  
 

Da fundamentação: 

À partida, faz-se necessário conhecer a respeito da matéria o que preceituam o 

Decreto nº 17.589, de 16JUN94; a Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 e Lei 6.783, de 

16OUT74. 

Dec. nº 17.589/74 

Art. 29 (...) 

a) 1ª Seção (PM/1), encarregada do trato das questões relativas a pessoal e 

legislação; 

Art. 33 - São as seguintes as atribuições das seções do Estado-Maior: 

I - 1ª Seção (PM/1), responsável pelo assessoramento do Comandante Geral nos 

assuntos de política de pessoal, estudo e planejamento de efetivos e legislação das atividades 

da Corporação com as atribuições de: 

a) elaborar os itens dos planos e das ordens do Comandante Geral, que lhe são 

pertinentes; 

b) realizar estudos para a política de pessoal; 

d) formular propostas de alteração de pessoal previsto nos Quadros de 

Organização (QO); 

e) elaborar planos sobre: 

3. recompletamento de efetivos; 

j) elaborar em coordenação com demais órgãos, toda a legislação necessária a 

Corporação; e  

l) coordenar, supervisionar e controlar os planos e ordens relativos a pessoal; 

Lei Complementar nº 134/2008. 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece o plano de carreira de praça em serviço 

ativo nas Corporações Militares Estaduais, de forma seletiva, gradual e sucessiva, fixando as 

diretrizes básicas da política de pessoal do órgão e a estrutura das carreiras que compõem os 

seus quadros de pessoal. 

Art. 2º A promoção de praça ao grau hierárquico superior será efetivada, 

obedecendo a um planejamento que assegure um fluxo regular e equilibrado, para a carreira 

dos graduados, de acordo com o que preceitua esta Lei Complementar. 

 

Lei 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado) 

Art. 90 - A transferência "ex-officio" para a reserva remunerada, verificar-se-á 

sempre que o policial incidir nos seguintes casos:                   

I - atingir as seguintes idades-limite: (NR) (Inciso I com redação dada pela Lei 

10.455, de 09 de julho de 1990) 

a); b); c);  

d) para as Praças: 
 

Graduação 

Subtenente PM .................................................................56 anos 
 

Em reunião extraordinária do dia 05 de setembro de 2012, por meio do 

Pronunciamento nº 230/12, decidiram os membros da Comissão, enviar o pleito para a 

apreciação da 1ª Seção do EMG. 
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Por meio do Memorando nº 049/2012/SSAA/1ªEMG, de 18OUT12, retornou o 

caso devidamente apreciado por aquela seção de Estado Maior, acostando cópia do Estudo de 

Estado Maior nº 001/OUT/12. 

Consta do suso documento de Estado Maior a proposição de Lei Complementar 

alterando a Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Lei de Promoção de 

Praças), acrescendo o §3º ao artigo 45. Com esta modificação o Subtenente que vier a 

completar 30 (trinta) anos de efetivo serviço e 2 (dois) anos na referida graduação será 

transferido ex-offício para a reserva remunerada.  

Findou esta Comissão pronunciando-se no sentido de encaminhar a proposta para 

fins de apreciação e pronunciamento da Assessoria Jurídica. 

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nos argumentos suso elencado 

resolve, encaminhar a proposta para fins de apreciação pela Assessoria Jurídica. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

__________________________________________ 

EDEN DE MORAES VESPAZIANO BORGES 

CEL PM Mat. 1798-1/Presidente da CPP 

______________________________________ 

SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM 

CEL PM Mat 1738-8/Membro Nato 

__________________________________ 

LUCIANO TENÓRIO MARANHÃO 

CEL PM Mat. 1830-9/Membro Efetivo 

__________________________________ 

PEDRO FRANCISCO DE SOUZA 

TEN CEL PM Mat. 1796-5/Membro Efetivo 

_____________________________ 

PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

  2. Despacho deste Comandante Geral: Aprovo as decisões expendidas pela 

Comissão de Promoção de Praças. Publique-se.  

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
(Sem Alteração) 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 
 

 


